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Instruções aos Autores 

Revista Internacional CONSINTER de Direito 

1. DAS PUBLICAÇÕES 
Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão avaliados 

pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhu-
ma identificação de autoria. O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na 
Europa pelo Editorial Juruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 
Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investigação e do-

cência que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coordenação Executiva 
do CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quantidade de artigos aprovados que 
serão agraciados com a Publicação no Periódico Revista Internacional do CONSINTER de Direito, com ISSN 
de Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a Revista Internacional do CONSINTER de Direito, será atri-
buído um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a Revista In-
ternacional do CONSINTER de Direito. 

c)  Todos os artigos publicados na Revista Internacional CONSINTER de Direito estão disponíveis 
gratuitamente no site da Revista CONSINTER <https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/>. 

d)  A Revista Internacional CONSINTER de Direito está indexada em bases de dados nacionais e 
internacionais como: Google Scholar, Latindex, REDIB, DOAJ, CAPES, LivRe, Diadorim, Sumários.org, Cite 
Factor, Tribunal Superior Eleitoral, Rede Virtual de Bibliotecas Integradas (RVBI) e membro da Crossref. 

Obs. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente poderão ser 
selecionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados nos quais pelo menos 
um dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

Obs. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o artigo 
aprovado será liberado para publicação.  

2. PERIODICIDADE 
Semestral.  

3. CONDIÇÕES 
a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da inscrição de 

todos os autores e coautores; 
b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Conselho Editorial 

do CONSINTER. 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO 
a)  Inscrição; 
b)  Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 
c)  Cessão de direitos autorais assinada; 
d)  Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 
e)  O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org 

5. NORMAS – OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS:  
a) O artigo deve adotar a norma do Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma 

Umberto Eco/EU) – ver item 06.  
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto a utilização torna-se mais fácil (todos os se-

paradores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
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b) Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e apre-
sentar propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abordado, fluência redaci-
onal, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos.  

Obs.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão considera-
dos inéditos. 

c) Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-Graduação Lato Sensu e/ou 
Stricto Sensu ou por Mestres, Doutores e pós-Doutores. 

d) Serão aceitos trabalhos em coautoria, até no máximo três (03) participantes devidamente 
inscritos. 

e) O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme informa-
do em edital. 

f) O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo 
ou apenas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão ambos os 
artigos científicos automaticamente eliminados da avaliação. 

g) Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas. 
h) Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identifica-

ção, ambos completos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa; 
Sumário; Resumo e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola e inglesa, respeitando as 
normas técnicas. 

i) Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do artigo 
a ser avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do autor ou a instituição, a 
qual esteja vinculado direta ou indiretamente. 

j) O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou fran-
cesa, observando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigatoriamente, estar indicados em 
dois idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no idioma inglês. 

Exemplificando:  
Se escrito no idioma português: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indica-

das em português e inglês. 
Se escrito no idioma espanhol: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indica-

das em espanhol e inglês.  
Se escrito no idioma inglês: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas 

em inglês e português.  
k) Artigos em inglês tem prioridade na análise e na publicação, desde que um dos autores con-

tenha a titulação de doutor. 
l) O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes característi-

cas: fonte Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de sílabas; espaço de 1,5 
entre linhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos especiais antes ou após cada parágrafo; 
margens superior e esquerda com 3 cm, inferior e direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de 
rodapé explicativas na mesma página em que for citada a referência sendo que as Referências deverão 
seguir o Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/UE) – ver item 06. 

m) As páginas deverão estar numeradas. 
n) Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto correspondente. 
o) Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou ex-

tenuantes e privilegiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemento. 
p) Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de grá-

ficos e tabelas que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com a 
impressão em preto e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se originarem de 
terceiros. 
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q) Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em 
inglês, assim como a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em português 
ou espanhol e inglês. 

r) Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 100 
e 250 palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portuguesa ou espanhola e outro 
necessariamente em inglês, assim como a indicação das Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras), obedecendo 
o mesmo critério de apresentação do Resumo. 

s) O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação – 
Cessão de Direitos Autorais/Patrimoniais – devidamente preenchido com as informações solicitadas, confor-
me modelo anexo e/ou disponível no site; 

t) A qualificação do autor deverá ser em nota de rodapé e conter: 
• no máximo 4 linhas; 
• indicando obrigatoriamente o endereço de e-mail; 
• a formação acadêmica; 
• a Instituição de Ensino Superior ao qual esteja vinculado como aluno ou como professor; 
• informar a cidade, estado e o país da Instituição de vínculo. 

u) Todos os artigos, obrigatoriamente, deverão estar acompanhados do comprovante do paga-
mento da inscrição de cada autor e coautor. 

v) Observando que o CONSINTER e uma instituição sem fins lucrativos, o valor da inscri-
ção/submissão subsidia a publicação dos artigos na Revista Internacional CONSINTER de Direito. A taxa de 
submissão/inscrição é individual e exclusiva para cada autor. Portanto, cada autor deve efetuar a sua inscri-
ção e pagar a sua respectiva taxa. 

w) Um autor pode enviar quantos artigos desejar, porém, deve efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição/submissão de cada um deles. 

x) Observando as normas de qualificação, somente poderão ser liberados para publicação na Re-
vista Internacional CONSINTER de Direito, um artigo de cada autor. Em caso de aprovação de dois ou mais 
artigos de um mesmo autor para a Revista, a comissão de avaliação, ao seu melhor juízo, escolhera um para 
publicação na Revista, os outros serão direcionados para publicação no livro Direito e Justiça ou para publica-
ção nos próximos números da Revista. 

→ Os artigos que não cumprirem as normas acima serão desclassificados 

6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES 
Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar a norma do Código de Redação 

Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU). 
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto, sua utilização é mais fácil (todos os separa-

dores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
Regras gerais: 
– Todos os elementos devem ser separados apenas por vírgula. 
– Os elementos destacados com asterisco são obrigatórios. 
1. Livro 
1)* Apelido (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* Título e subtítulo da obra (em itálico), 
3) (“Coleção”), 
4)* Número da edição, se houver várias, 
5)* Local, 
6)* Editora, 
7)* Ano. 
8) Dados eventuais da edição mais recente 
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9) Número de páginas e eventual número de volumes de que a obra se compõe 
10)* Tradução. 
Exemplos: 
a)  na lista de referências 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b)  nas notas de rodapé 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, 

pp. 22-23.  
2. Capítulo de Livro 
1)* Apelido (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 
3)* in 
4)* Apelido (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do organizador, org., 
5)* Título da Obra Coletiva (em itálico), 
6)* volume (se for o caso), 
7)* Local, Editora, data, páginas. 
Exemplos: 
a)  na lista de referências 
VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da 

Região” in PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
b)  na nota de rodapé 
VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da 

Região” in PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
3. Artigo de Periódico 
1)* Apelido (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 
3)* Título da Revista (em itálico), 
4)* volume e número do fascículo, 
5)* data, 
6)* intervalo de páginas. 
Exemplos: 
a)  na lista de referências 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no 

Novo Código Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, v. 1, set. 2006. 
b)  na nota de rodapé 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no 

Novo Código Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, v. 1, set. 2006, p. 52. 
Segue a referência da Norma Umberto Eco/UE 
Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barca-

rena, Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102.  
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7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 
Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado 

somente por renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmente 
convidados. Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pare-
ceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. A apreciação 
inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, diminui a subjetividade e 
as preferências ideológicas.  

Dessa forma, o autor deverá evitar referências diretas a si mesmo e citações que possibilitem 
extrair da leitura do texto a sua autoria.  

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e reprova-
ção por outro, o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um 
terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após sub-
metido para avaliação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solicitação do Corpo 
de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 

CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM 
PÓS-GRADUAÇÃO 

Coordenação Executiva 
Ivan Winters 
Marcia Teixeira 
contato@consinter.org 
www.consinter.org 
https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ 

INDEXADORES DA REVISTA: 
• Latindex 
• Diadorim 
• Sumários.org 
• REDIB 
• CAPES 
• DOAJ 
• LivRe 
• Google Scholar 
• Cite Factor 
• Tribunal Superior Eleitoral 
• RVBI 
• Membro da CROSSREF 



Revista Internacional Consinter de Direito 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. XI, 2º semestre de 2020 9

Instructions To Authors 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” 

1. ABOUT THE PUBLICATIONS 
For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall be 

evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall evaluate the papers 
without any author identification. The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of 
publication in Europe by the Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 
According to the requirements of national and international agencies of investigation and teaching 

that evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the CONSINTER Executive 
Coordination, at the best of their judgment, will select a certain amount of articles approved that will be 
awarded with the Publication in the Journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, with ISSN from 
Portugal. Also: 

a) For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, a 
number of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system will be assigned; 

b) A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal “Revista 
Internacional do CONSINTER de Direito”; 

c) All articles published in the “Revista Internacional do CONSINTER de Direito” will be made 
available, free of charge, on the Editorial Juruá website. 

d) The journal Revista Internacional CONSINTER de Direito is indexed on national and international 
databases, such as Google Scholar, Latindex, REDIB, DOAJ, CAPES, LivRe, Diadorim, Sumários.org, Cite 
Factor, Tribunal Superior Eleitoral and Rede Virtual de Bibliotecas Integradas (RVBI) and Crossref member. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only the 
articles approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will be selected for 
the journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly approved that do not fulfill this 
requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the journal 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be authorized for publication.  

2. PERIDIOCITY 
Half-yearly 

3. REQUIREMENTS 
a) The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of subscriptions 

of all authors and co-authors; 
b) Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 
a) Registration; 
b) Proof of payment of the Submission/registration; 
c) Assignment of copyrights signed; 
d) Full Article following the guidelines of item 5; 
e) The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 

5. RULES – THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 
a) For the article, it is mandatory the adoption of the European Union’s Institutional Writing 

Code (Umberto Eco/EU norm) standards – see item 06.  
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This system is similar to the ABNT norms; however, the use becomes easier (all tabs are 
comma) and only highlights in italics, never in bold. 

b) Be original (not published in books, specialized journals, or in the press in general) and 
present technical–legal property; national and international relevance of the theme approached, 
wording fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific aspects.  

Note: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be considered 
original. 

c) Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
PostGraduation courses, or by Masters, Doctors and Post-Doctors; 

d) Works in co-authorship will be accepted, up to a maximum of three (03) participants 
adequately registered; 

e) Be identified with one of the criteria of classification to be informed in the public notice; 
f) The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or 

only having the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will have both 
scientific articles automatically eliminated from the evaluation; 

g) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages; 
h) Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without 

identification, both complete, containing: Title in Portuguese, Spanish, English, Italian or French; 
Summary; Abstract and Keywords in Portuguese or Spanish and in English, respecting the technical 
rules; 

i) For the file, without identification the author needs to make sure that, in the content of 
the article to be evaluated, there is no information that makes it possible to identify the author or the 
Institution they are directly or indirectly bound to; 

j) The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, 
observing that the title, abstract, and keywords have to, compulsorily, be written in two languages, 
being one of them, peremptorily, English.  

Examples: 
If written in Portuguese: the Abstract and the Keywords must be written in Portuguese and 

English.  
If written in Spanish: the Abstract and the Keywords must be written in Spanish and English.  
If written in English: the Abstract and the Keywords must be written in English and 

Portuguese. 
k) English articles have priority in the analysis and publication, as long as one of the 

authors has a doctorate. 
l) The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following 

characteristics: Times New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 1.5 
spacing between lines; 1.5 cm paragraph spacing; do no special insert spacing before or after each 
paragraph; top and left margins with 3 cm, bottom and right margins with 2 cm; A4 size document; 
explanatory footnotes on the same page the reference is cited, and the references must follow the 
technical rules – European Union’s Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm) – 
see item 06. 

m) The pages must be numbered; 
n) For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text; 
o) The text must be written clearly and objectively, avoiding long-winded and strenuous 

paragraphs, giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – complement; 
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p) Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for 
graphs and tables which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with 
black and white printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a third 
party; 

q) It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish 
and in English, as well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or Spanish 
and in English; 

r) It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the title presentation, 
Abstract (between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, one of them in Portuguese or 
Spanish and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 words), under the same 
criterion of the Abstract presentation; 

s) The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment 
and/or available in the website; 

t) The qualification of the author must be in a footnote and contain:  
• a maximum of 4 lines;  
• mandatorily indicating the e-mail address;  
• stating the academic training;  
• naming the Higher Education Institution to which he/she is linked as a student or as a teacher; 
• informing the city, state, and country of the related Institution. 

u) All the articles must be accompanied by the proof of payment of each author and co-
author’s registration. 

v) Noting that CONSINTER is a non-profit institution, the value of the registration/submission 
subsidizes the Publication of articles in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. The 
submission/registration fee is individual and exclusive for each author. Therefore, each author must 
register and pay his/her respective fee. Ex: For the inclusion of an article in co-authorship with two 
authors – it is necessary the registration and payment of the fee for each one of the authors; 

w) An author may send as many articles as he/she wishes, but he/she must pay the 
registration/submission fee for each one; 

x) Observing the qualification rules, only one article from each author may be released for 
Publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of approval of two or more 
papers by the same author for the Journal, the evaluation committee, at its best judgment, will choose 
one for Publication in the Journal and the others will be directed for release in the Law and Justice book 
or the next issues of the Journal. 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 
For indicating the sources of the citations, the articles must adopt the European Union’s 

Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm). 
General rules: 
– All elements must be separated only by a comma. 
– Features highlighted with an asterisk are mandatory. 
1. Book 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author’s First Name (s), 
2) * Title and subtitle of the book (in italics), 
3) (“Collection”), 
4) * Edition number, if there are several, 
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5) * Location, 
6) * Publisher, 
7) * Year. 
8) Possible data from the most recent edition. 
9) Number of pages and the potential number of volumes of which the work is composed. 
10) * Translation. 
Example: 
a) in the reference list 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b) in the footnotes 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 
2. Book chapter 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author’s First Name (s), 
2) * Title of Chapter or Essay (in quotes), 
3) * in 
4) * Last name (in small caps) and the Organizer’s First Name (s), org., 
5) * Title of the Collective Work (in italics), 
6) * volume (if applicable), 
7) * Place, Publisher, date, pages. 
Example: 
a) in the reference list 
VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da 

Região” in PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
b) in the footnotes 
VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da 

Região” in PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
3. Journal Article 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author’s First Name (s), 
2) * “Title of Article or Chapter” (in quotes), 
3) * Journal Title (in italics), 
4) * volume and issue number, 
5) * date, 
6) * page range. 
Example: 
a) in the reference list 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo 

Código Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, v. 1, set. 2006. 
b)in the footnotes 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo 

Código Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, v. 1, set. 2006, p. 52. 
Umberto Eco/EU Standard 
Reference: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13 ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão. pp. 101-102. 
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7.ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The CONSINTER Editorial Board analyzes the scientific articles, formed only by renowned 

Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian, and foreigners, especially invited. The scientific papers will 
be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER members of the board will 
determine the works without any authorship identification. The assessment of scientific articles by 
anonymous authors guarantees the impartiality of judgment and decreases subjectivity and ideological 
preferences.  

This way, authors must avoid direct references to themselves and citations that make it 
possible to extract its authorship from the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, 
the text, at the Director Council suggestion, can be subjected to a third-party assessment. 

a) The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment, cannot go through any changes or replacements, except if requested by the Editorial Board;  

b) Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 

INTERNATIONAL COUNCIL OF CONTEMPORANY IN POST-GRADUATE STUDIES CONSINTER 
– CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM PÓS-GRADUAÇÃO 

Executive Coordination 
Ivan Winters 
Marcia Teixeira 
contato@consinter.org 
www.consinter.org 
https://revistaconsinter.com/en/edicoes-anteriores/ 
INDEXERS 
• Latindex 
• Diadorim 
• Sumários.org 
• REDIB 
• CAPES 
• DOAJ 
• LivRe 
• Google Scholar 
• Cite Factor 
• Tribunal Superior Eleitoral 
• RVBI 
• CROSSREF member 
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POLÍTICA EDITORIAL DO CONSINTER 
Conselho Internacional de Estudos Contemporâneos em Pós-Graduação 

FOCO – ESCOPO 
A missão da Revista Internacional CONSINTER de Direito é: 
a) promover a autonomia individual através do conhecimento e da cultura para que, de forma 

construtiva e integradora, o indivíduo possa alavancar o seu próprio destino e, consequentemente, o da 
sociedade em geral; 

b) integrar os acadêmicos de diversas Universidades nacionais e estrangeiras proporcionando 
crescimento na produção científicos de valor nos mais diversos países. 

Tais desideratos serão instrumentalizados através da realização de encontros periódicos onde 
os participantes poderão interagirem entre si, além de ser facultado a cada um a apresentação oral da 
sua contribuição cientifica inédita, bem como divulgar seu trabalho via publicações físicas e digitais, 
tanto na Europa quanto no Brasil. 

Deste modo, o CONSINTER pretende impulsionar a democratização do saber, a interação en-
tre povos e a consolidação do desenvolvimento, pois no seu ver, a soma das contribuições procedentes 
de diferentes culturas jurídicas permitirá a superação dos atuais limites impostos pela geografia e a 
economia, ampliando em muito o conhecimento, a par de favorecer reflexões individuais comprometi-
das com os valores e princípios vetores que orientam a civilização contemporânea. 

POLÍTICA DE ACESSO LIVRE 
Com a finalidade de ultrapassar barreiras físicas, o CONSINTER – Conselho Internacional de 

Estudos Contemporâneos em Pós-Graduação oferece acesso livre imediato ao conteúdo publicado na 
Revista Internacional CONSINTER de Direito, seguindo o princípio da disponibilização gratuita do 
conhecimento científico, promovendo um intercâmbio do mesmo. 

Acesse https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ e tenha acesso gratuito à íntegra dos 
mais de 240 artigos publicados pelo CONSINTER em edições anteriores. 

PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS CIENTÍFICOS 
a) Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, forma-

do somente por renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros, especialmente 
convidados; 

b) Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Parece-
ristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria; 

c) A apreciação inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, 
diminui a subjetividade e as preferências ideológicas; 

d) Em caso de divergência entre os avaliadores, o artigo científico será submetido a um tercei-
ro Parecerista para que a divergência possa ser sanada; 

e) Os Pareceristas do CONSINTER utilizarão os critérios de avaliação indicados abaixo para 
avaliação do artigo científico submetido, devendo mensurá-los considerando as seguintes variáveis: 
Inadequado, Regular, Bom, Ótimo e Excelente: 

• O artigo é adequado ao escopo e foco da Revista CONSINTER? 
• O título do artigo representa o menor resumo do seu conteúdo? 
• O resumo descreve o objetivo, referencial teórico e método utilizados, principais resultados e 

conclusões? 
• Estruturação do texto 
• Gráficos, tabelas, quadros 
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• Objetivos 
• Marco teórico 
• Metodologia / procedimentos metodológicos 
• Resultados / Discussão 
• Considerações finais ou Conclusão 
• Mérito 
• O tema é atual? 
• O trabalho é original? 
• O artigo contribui efetivamente para o avanço do conhecimento? 

f) Os artigos poderão receber um dos seguintes resultados de avaliação: 
• Aceito para publicação sem restrições; 
• Aceito, para publicação sob condições, com correções obrigatórias; 
• Com correções obrigatórias; 
• Recusado. 

g) O processo de avaliação e publicação costuma levar de 7 a 10 meses.  

PERIODICIDADE 
A Publicação da Revista Internacional CONSINTER de Direito é Semestral. 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano I – Número I – 2º Semestre 2015 – 

Direito e Justiça – Aspectos Atuais e Problemáticos  
Publicado em: 13.10.2015 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano II – Número II – Efetividade do Direito 
Publicado em: 12.09.2016 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano II – Número III – Protección de los 

Derechos Fundamentales en un Contexto Global 
Publicado em: 16.12.2016 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano III – Número IV – Derecho ante los 

Desafíos de la Globalización 
Publicada em: 30.06.2017 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano III – Número V – Derecho ante los 

Desafíos de la Globalización 
Publicada em: 22.12.2017 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano IV – Número VI – 1º Semestre 2018 

– Estudos Contemporâneos 
Publicada em: 29.06.2018 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano IV – Número VII – 2º Semestre 2018 

– Estudos Contemporâneos 
Publicada em: 19.12.2018 
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REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano V – Número VIII – 1º Semestre 2019 
– Estudos Contemporâneos 

Publicada em: 28.06.2019 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano V – Número IX – 2º Semestre 2019 – 

Estudos Contemporâneos 
Publicada em: 18.12.2019 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Ano VI – Número X – 1º Semestre 2020 – 

Estudos Contemporâneos 
Publicada em: 30.06.2020 

DIRETRIZES PARA PUBLICAÇÃO 

AUTORES: 
Ineditismo do Artigo: Cabe ao autor garantir que se trata de artigo científico inédito. 
Originalidade: os autores são totalmente responsáveis pelo conteúdo (legalidade e autoria) do 

artigo e garantem sua autenticidade, responsabilizando-se civil e criminalmente por qualquer comentá-
rio e/ou opiniões que venham a fazer e que possam vir a caracterizar infração a direito de terceiros, à 
legislação de imprensa, ao Código de Defesa do Consumidor ou a qualquer outra legislação em vigor, 
além de responsabilizar-se pelo conteúdo disponibilizado na publicação ou qualquer outro material 
confeccionado, incluindo, mas não se limitando ao plágio e à veracidade das informações ali contidas. 

OBS. As opiniões dos autores contidas nesta obra não representam necessariamente o en-
tendimento e compreensão do CONSINTER, da Juruá Editora Ltda ou da Editorial Juruá Lda ou do seu 
Corpo de Pareceristas ou membros do Conselho Editorial. 

Autoria do Artigo: No artigo científico devem constar os nomes de todos aqueles que fizeram 
uma contribuição significativa para a concepção, projeto, execução ou interpretação do estudo relatado, 
devendo ser enviado juntamente com o artigo, o formulário de direitos autorais preenchido e assinado 
por todos os autores. 

Decisão de publicação: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da 
Revista ou do livro do CONSINTER em que o artigo avaliado e aprovado será liberado para publicação, 
segundo as Diretrizes de Publicação e observando as normas de técnicas de qualificação. 

Igualdade entre Participantes: Os manuscritos submetidos serão recebidos igualmente, sem 
levar em conta raça, sexo, orientação sexual, crença religiosa, origem étnica, nacionalidade ou filosofia 
política dos autores, consubstanciado pela política de avaliação às cegas. 

Confidencialidade: Em respeito ao princípio da impessoalidade, os pareceres exarados pelo 
Conselho Editorial do CONSINTER são sigilosos. 

PARECERISTAS: 
Qualificação dos Pareceristas: Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pare-

ceristas do CONSINTER, formado exclusivamente por juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e 
estrangeiros, especialmente convidados. 

Sistema de avaliação de Artigos Científicos: Os artigos científicos serão avaliados pelo sis-
tema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem ne-
nhuma identificação de autoria. A apreciação inominada dos artigos científicos afiança a imparcialidade 
do seu julgamento, diminui a subjetividade e as preferências ideológicas. 
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Ainda, em caso de divergência de pareceres e/ou se constatadas opiniões dissonantes, o texto, 
ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um terceiro Parecerista. 

Padrões de objetividade: Os pareceres devem ser conduzidos de forma objetiva. Os parece-
ristas devem expressar seus pontos de vista de maneira clara e apoiados em argumentos. 

CONSINTER 
Todos os artigos são avaliados por pares para garantir a qualidade da publicação científica. 
Este periódico utiliza o sistema de verificação de plágio – Plagius Detector. 
OBS. Não obstante a política de cuidado e zelo do CONSINTER, submetendo todos os artigos 

publicados à verificação do plágio, a autoria, legalidade e autenticidade do artigo é de exclusiva res-
ponsabilidade dos autores. 

CUSTOS PARA SUBMISSÃO DO ARTIGO CIENTÍFICO 
Por ser uma Instituição sem fins lucrativos, o CONSINTER tem os custos de publicação subsi-

diados através dos recursos oriundos das taxas de inscrições realizadas e pelos autores participantes, 
bem como de eventuais apoiadores que desejem vincular seu nome junto aos eventos patrocinados 
pelo CONSINTER.  

POLÍTICA DE LICENCIAMENTO 
Para fins da universalização e compartilhamento livre dos saberes a Revista do CONSINTER 

está indexada sob a Licença Creative Commons 3.0 
Atribuição – Uso Não Comercial – Compartilhamento pela mesma licença 3.0 Brasil. 
É permitido: 
– Copiar, distribuir, exibir e executar a obra 
– Criar obras derivadas 
Sob as seguintes condições: 

ATRIBUIÇÃO 
Você deve dar crédito ao autor original, da forma especificada pelo autor ou licenciante. 

USO NÃO COMERCIAL 
Você não pode utilizar esta obra com finalidades comerciais. 

COMPARTILHAMENTO PELA MESMA LICENÇA 
Se você alterar, transformar ou criar outra obra com base nesta, você somente poderá distribu-

ir a obra resultante sob uma licença idêntica a esta. 
Para cada novo uso ou distribuição, você deve deixar claro para outro, os termos da licença 

desta obra. 
Licença Jurídica (licença integral):  
https://creativecommons.org/licenses/by-nc-sa/3.0/br/legalcode 

INDEXAÇÃO 
A Revista Internacional CONSINTER de Direito está indexada em base de dados nacionais e 

internacionais como: Google Scholar, Latindex, Sumários.org, Redib, Diadorim, CiteFactor, Tribunal 
Superior Eleitoral e RVBI e é membro da CROSREF. 
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CONSINTER’S EDITORIAL POLICY 
International Council for Contemporary Studies in Graduate Studies 

FOCUS – SCOPE 
The mission of the CONSINTER International Law Journal is: 
a) promote individual autonomy through knowledge and culture so that, in a constructive and 

integrative way, the individual can leverage his destiny and, consequently, of the society in general; 
b) integrate scholars from different national and foreign Universities providing value growth in 

scientific production within the most diverse countries. 
Such desideratum will be instrumentalized by periodic meetings, where participants will be able 

to interact with each other. Also, each one will have the opportunity of an oral presentation of their 
unprecedented scientific contribution, as well as disseminating their work via physical and digital 
publications, both in Europe and in Brazil. 

In this way, CONSINTER intends to boost the democratization of knowledge, the interaction 
between peoples and the consolidation of development, since in its view, the sum of contributions from 
different legal cultures will allow the current limits imposed by geography, and the economy to be 
overcome, expanding much knowledge. In addition to that, it will favor individual reflections committed to 
the values and principles that guide contemporary civilization.  

FREE ACCESS POLICY 
To overcome physical barriers, CONSINTER – International Council for Contemporary Studies 

in Graduate Studies offers immediate free access to the content published in the CONSINTER 
International Law Journal, following the principle of making scientific knowledge available free of charge, 
promoting its exchange. 

Access https://revistaconsinter.com/en/edicoes-anteriores/ and get free full access to more 
than 240 articles published by CONSINTER in previous editions. 

SCIENTIFIC ARTICLES ASSESSMENT PROCESS 
a) The scientific articles shall be analyzed by the CONSINTER Body of Opinion, formed only by 

renowned specially invited Ph.D. jurists and Post-Doctorates, national and foreign; 
b) Scientific papers shall be evaluated by the double-blind review system, in which two 

CONSINTER Partners will assess the works without any authorship identification; 
c) The innominate assessment of the scientific articles guarantees the impartiality of his/her 

judgment, decreases subjectivity and ideological preferences; 
d) In case of divergence between the evaluators, the scientific article shall be submitted to a 

third Reviewer so that the divergence can be resolved; 
e) CONSINTER’s Partners shall use the evaluation criteria indicated below to evaluate the 

submitted scientific article, and will measure them considering the following variables: Inappropriate, 
Regular, Good, Great, and Excellent: 

• Is the article appropriate to the scope and focus of the CONSINTER Journal? 
• Does the title of the paper represent the smallest summary of its content? 
• Does the summary describe the objective, theoretical framework, and methods, main results, 

and conclusions used? 
• Text structuring 
• Graphs, tables, charts 
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• Objective 
• Theoretical framework 
• Methodology/methodological procedures 
• Results/Discussion 
• Final considerations or Conclusion 
• Merit 
• Is the topic current? 
• Is the work original? 
• Does the article effectively contribute to the advancement of knowledge? 

f) Articles may receive one of the following evaluation results: 
• Accepted for publication without restrictions. 
• Accepted for publication under conditions, with mandatory corrections. 
• With mandatory corrections. 
• Declined.. 

g) The evaluation process usually takes 7 to 10 months.  

PERIODICITY 
The publication of the CONSINTER International Law Journal is semiannual. 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Yerar I – Number I – 2nd Semester 

2015 – Direito e Justiça – Aspectos Atuais e Problemáticos  
Published in: 13.10.2015 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Yerar II – Number II – 1nd Semester 

– Effectiveness of Law 
Published in: 12.09.2016 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year II – Number III – Protection of 

Fundamental Rights in a Global Context  
Published in 16.12.2016 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year III – Number IV – Law before 

the Globalization Challenges  
Published in: 30.06.2017 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year III – Number V – Law before 

the Globalization Challenges  
Published in: 22.12.2017 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year IV – Number VI – 1st Semester 

2018 – Contemporary Studies – 1º Semestre 2018 – Estudos Contemporâneos 
Published in: 29.06.2018 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year IV – Number VII – 2nd 

Semester 2018 – Contemporary Studies  
Published in: 19.12.2018 
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REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year V – Number VIII – 1st 
Semester 2019 – Contemporary Studies 

Published in: 28.06.2019 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year V – Number IX – 2nd Semester 

2019 – Contemporary Studies  
Published in: 18.12.2019 
 
REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO – Year VI – Number X – 1st Semester 

2020 – Contemporary Studies 
Published in: 30.06.2020 

PUBLICATION GUIDELINES 

AUTHORS: 
Originality of the Article: It is up to the author to ensure that this is an unpublished scientific article. 
Originality: the authors are fully responsible for the content (legality and authorship) of the article and 

guarantee its authenticity, being civilly and criminally responsible for any comments and/or opinions they may 
make and which may characterize infringement of the rights of third parties, press legislation, the Consumer 
Protection Code or any other law in force, in addition to being responsible for the content made available in the 
publication or any other material made, including, but not limited to, plagiarism and the integrity of the 
information contained therein. 

NOTE. The authors’ opinions in this work do not necessarily represent the understanding and 
comprehension of CONSINTER, of Juruá Editora Ltda, or of Editorial Juruá Lda, its Reviewers Board or 
members of the Editorial Board. 

Authorship of the Article: The scientific article must include the names of all those who made 
a significant contribution to the conception, project, execution, or interpretation of the reported study, 
and the copyright form must be completed and signed by all authors together with the paper. 

Publishing decision: It shall be at the discretion of the Organizing Committee the designation 
and the number of the Journal or CONSINTER book in which the evaluated and approved article shall 
be released for publication, according to the Publication Guidelines and observing the qualification 
techniques rules. 

Equality between Participants: The submitted manuscripts shall also be received without 
regard to race, sex, sexual orientation, religious belief, ethnic origin, nationality, or political philosophy of 
the authors, substantiated by the blind evaluation policy. 

Confidentiality: Concerning the principle of impersonality, the opinions issued by the 
CONSINTER Editorial Board are confidential. 

REFEREES: 
Qualification of Referees: Scientific articles shall be analyzed by the CONSINTER Body of 

Opinion, formed exclusively by specially invited, national and foreign jurists, PhDs, and post-doctorates. 
Scientific Articles evaluation system: Scientific papers shall be evaluated by the double-

blind review system, in which two CONSINTER Referees will evaluate the works without any authorship 
identification. The innominate assessment of the scientific articles guarantees the impartiality of his/her 
judgment, decreases subjectivity and ideological preferences. 
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Also, in case of opinions divergence and/or if discordant views are found, at the best 
suggestion of the board of directors, the text may be submitted to a third Referee appreciation. 

Standards of objectivity: Opinions must be conducted objectively. The referees must express 
their points of view clearly and supported by arguments. 

CONSINTER 
Our articles are peer-reviewed to ensure the quality of the scientific publication. 
This journal uses the Plagius Detector plagiarism verification system. 
NOTE. Despite CONSINTER’s care and zeal policy, submitting all published articles to 

plagiarism verification, the authorship, legality, and authenticity of the paper is the sole responsibility of 
the authors. 

COSTS FOR SUBMISSION OF SCIENTIFIC ARTICLE 
As a non-profit institution, CONSINTER has its publication costs subsidized through resources 

from registration fees and by participating authors, as well as any supporters who wish to link their name 
to events sponsored by CONSINTER. 

LICENSING POLICY 
For universalization and free sharing of knowledge, CONSINTER Journal is indexed under the 

Creative Commons 3.0 License 
Attribution – Non-Commercial Use – Sharing by the same 3.0 Brazil license. 
It’s allowed: 
– Copy, distribute, display and execute the work 
– Create derivative works 
Under the following conditions: 

ATTRIBUTION 
You must give credit to the original author, as specified by the author or licensor. 

NON-COMMERCIAL USE 
You may not use this work for commercial purposes. 

SHARING BY THE SAME LICENSE 
If you change, transform, or create another work based on it, you may only distribute the 

resulting work under a license identical to this one. 
For each new use or distribution, you must make clear to others the license terms for this work. 
Legal License (full license):  
https://creativecommons.org/licenses/by-nc-sa/3.0/br/legalcode 

INDEX 
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Portugal e Mestre em Direito Agrário na Universidade 
Federal de Goiás – UFG, Goiânia – GO. Professor 
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da Escola de Direito da Pontifícia Universidade Católica do 
Rio Grande do Sul – PUC-RS. 

Inmaculada García Presas 
Doutora em Direito. Profesora de Derecho Civil de la 
Universidad de A Coruña – Espanha. 

Isaac Sabbá Guimarães 
Doutor em Direito pela Università Degli Studi di Perugia – 
Itália, Doutor pela Universidade do Vale do Itajaí – 
UNIVALI e Mestre pela Universidade de Coimbra – 
Portugal. Promotor de Justiça do Ministério Público de 
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de Pós-Graduação no CESUSC, UNIDAVI, ENA Brasil, 
UnC, UNOESC, UNISUL, Estácio de Sá e da Universida-
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Doutor em Nuevas Tendencias En Derecho Constitucional 
pela Universidad de Salamanca – ESPAÑA, reconhecido 
pela Universidade de São Paulo – USP. Doutor em Direito 
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Técnica de Lisboa – Portugal, reconhecido pela Universi-
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nha). Mestre em Direito Civil pela PUC-SP. Bacharel em 
Direito pela USP. Juiz Federal. Professor Universitário 
(Universidade de Araraquara). Pesquisador do grupo Novos 
Direitos CNPq/UFSCar. Autor de livros e artigos. Foi bolsista 
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Universidade de Lisboa, Doutor em Processo Civil 
pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – 
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permanente do PPGD da Escola Superior Dom Helder 
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Economia e Negócios – EPPEN da Universidade Federal de 
São Paulo – UNIFESP, São Paulo – SP. 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 
Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI. 

Maria Cecília Cury Chaddad 
Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Maria Luiza Granziera 
Doutora em Direito do Departamento de Direito Econômi-
co e Financeiro e Mestre em Direito Internacional pela 
Universidade de São Paulo – USP. Professora da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo – USP e 
Professora associada do Programa de Mestrado e 
Doutorado em Direito Ambiental da Universidade Católica 
de Santos – UNISANTOS, Santos – SP. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 
Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE. 

Mário João Ferreira Monte 
Doutor em Ciências Jurídico-Criminais com título emitido 
pela Universidade do Minho – Portugal, Mestre e Pós-
graduado e Licenciatura em ciências jurídico-criminais 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

Professor Catedrático de direito penal na Escola de Direito 
da Universidade do Minho – Portugal. 

Mário Luiz Ramidoff 
Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembargador 
no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Marta Villarín Lagos 
Profesora Titular de Derecho Financiero – Universidad de 
Valladolid. 
Melina de Souza Rocha Lukic 
Doutora e Mestre pela Université Paris III – Sorbonne 
Nouvelle em cotutela com a Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC. Professora da FGV-Direito Rio. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Melina Girardi Fachin 
Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP. Professora Adjunta dos Cursos 
de Graduação e Pós-Graduação da Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Milena Petters Melo 
Doutora em Direito pela UNISALENTO – Itália. Professora 
da Fundação Universidade Regional de Blumenau – 
FURB, Coordenadora do Doutorado Interinstitucional em 
Direito DINTER FURB – UNISINOS, Professora e Coor-
denadora para a área lusófona do Centro Didático Euro-
Americano sobre Políticas Constitucionais – CEDEUAM, 
UNISALENTO, Itália, Professora da Academia Brasileira 
de Direito Constitucional – ABDConst, Professora do 
Programa de Doutorado em Ciências Jurídicas e Políticas, 
Universidade Pablo de Olavide – UPO – Espanha, 
Professora no Programa Máster-Doutorado Oficial da 
União Européia – Derechos Humanos, Interculturalidad y 
Desarrollo, Universidade Pablo de Olavide – UPO Unive-
sidad Internacional da Andaluzia – UNIA – Espanha. 

Mônica Silveira Vieira 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 

Montserrat de Hoyos Sancho 
Profesora Titular de Derecho Procesal – Universidad de 
Valladolid. 

Nelson Finotti Silva 
Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
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Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 
Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. 

Nuno M. Pinto de Oliveira 
Doutor em Ciências Jurídicas do Instituto Universitário 
Europeu de Florença – Italia. Licenciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – 
Portugal. Professor-associado da Escola de Direito da 
Universidade do Minho – Portugal.  

Nuria Belloso Marín 
Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha. 

Osvaldo Ferreira de Carvalho 
Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 

Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade de São 
Paulo – USP. Professora da FGV – Direito Rio – Escola 
de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Paulo Bueno de Azevedo 
Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP, Mestre pela Mackenzie, Especialista pela Universi-
dade de Coimbra – Portugal e pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador e Profes-
sor de cursos na Escola de Magistrados do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, Convidado como juiz 
formador no curso de formação inicial de magistrados do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Professor convi-
dado de cursos de pós-graduação, São Paulo – SP. 
 

Paulo Ferreira da Cunha 
Doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra – Portugal e Doutor em Direito pela 
Universidade de Paris II. Professor Catedrático da Facul-
dade de Direito da Universidade do Porto – Portugal. 

Paulo Nalin 
Pós-Doutor pela Universidade de Basiléia – Suíça. Doutor 
em Direito das Relações Sociais e Mestre em Direito 
Privado pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. 
Professor na LLM da SILS – Suissi Internacional, Low 
School, na Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Pontifícia Universidade Católica do paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. 

Paulo Renato Fernandes da Silva 
Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Pilar Carolina Villar 
Doutora e Mestre em Ciência Ambiental pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professora adjunta da Universidade 
Federal de São Paulo – UNIFESP, SÃO Paulo – SP. 

Rennan Faria Kruger Thamay 
Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Lisboa – 
Portugal, Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS e Mestre em 
Direito pela UNISINOS e pela PUC-Minas. Professor 
Titular do PPGD da FADISP. Professor da pós-graduação 
Lato Sensu da Pontifíca Universaidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP, do Mackenzie, da Escola Paulista de 
Direito – EPD e Professor Titular do Estratégia Concursos 
e do UNASP, São Paulo – SP. 

Ricardo Maurício Freire Soares 
Pós-Doutor em Direito Constitucional Comparado pela 
Università degli Studi di Roma La Sapienza, pela Univer-
sità degli Studi di Roma Tor Vergata e pela Università del 
Salento. Doutor pela Università del Salento USP, Doutor 
em Direito Público e Mestre em Direito Privado pela 
Universidade Federal da Bahia – UFBA. Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, 
da Faculdade Baiana de Direito e UNIRUY e Professor – 
Coordenador do Curso de Direito da Estácio de Sá – FIB, 
Salvador – BA. 

Roberta Corrêa de Araujo 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 
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Roberto Wagner Marquesi 
Doutor e Mestre em Direito Civil pela Faculdade de Direito 
do Largo São Francisco da Universidade de São Paulo – 
USP. Professor dos Cursos de Mestrado e de Graduação 
e Pós-Graduação em Direito Civil na Universidade Esta-
dual de Londrina – UEL e na Universidade Católica do 
Paraná na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – 
PUC-PR, Londrina – PR. 

Rogério Piccino Braga 
Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR.  

Romeu Faria Thomé da Silva 
Pós-Doutor em Direito Ambiental pela Université Laval – 
Canadá, Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Professor permanente do PPGD da Escola Superior Dom 
Helder Câmara, Belo Horizonte – MG.  

Romulo Palitot 
Doutor e Mestre em Direito Penal pela Universitat de 
Valéncia – Espanha. Professor de Direito Penal da 
Universidade Federal da Paraíba – UFPB e do Centro 
Universitário de João Pessoa – UNIPÊ. Professor Perma-
nente do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Jurídicas – PPGCJ UFPB, João Pessoa – PB. 

Ronaldo Alves Marinho da Silva 
Doutor em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie 
– SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Delegado de Polícia Civil. Professor 
Adjunto da Universidade Tiradentes, Aracaju – SE. 

Ronny Francy Campos 
Pós-Doutor pela Universidade de São Paulo – USP, 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto na Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas em 
Poços de Caldas e Coordenador da Clínica-Escola e 
Professor na PUC-Minas, Poços de Caldas – MG. 

Roseli Borin 
Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Saulo Tarso Rodrigues 
Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Uppsala – 
Suécia e Doutor em Sociologia Jurídica pela Universidade 
de Coimbra – Portugal. Professor dos programas de 
mestrado em Direito Ambiental da Universidade Federal 
de Mato Grosso – UFMT e em Direitos Humanos da 
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, 
Dourados – MS.  

Sérgio Guerra 
Pós-Doutor Visiting Researcher, Yale Law School, Doutor 
e Mestre em Direito. Pós-Doutor em Administração 
Pública. Diretor e Professor Titular de Direito Administrati-
vo da FGV-Direito Rio. Coordenador Geral do Curso 
Internacional Business Law da University of California – 
Irvine. Embaixador da Yale University no Brasil. Vogal da 
Comissão de Arbitragem e Árbitro da Câmara FGV de 
Mediação e Arbitragem, Rio de Janeiro – RJ. 

Sergio Said Staut Júnior 
Pós-Doutor no Centro di Studi per la Storia del Pensiero 
Giuridico Moderno, Università degli Studi di Firenze – Itália. 
Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade 
Federal do Paraná – UFPR. Professor Adjunto da Facul-
dade de Direito e do Mestrado em Psicologia Forense da 
Universidade Tuiuti do Paraná – UTP. Professor Adjunto 
de Teoria do Direito nos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação de mestrado e doutorado da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Curitiba – PR. 

Sergio Torres Teixeira 
Doutor em Direito pela Universidade Federal de Pernam-
buco – UFPE. Desembargador do TRT 6ª Região. Profes-
sor Adjunto da FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador 
Científico e Diretor da Escola Superior da Magistratura do 
Trabalho – ESMATRA e professor/instrutor da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– ENFAM, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da 
Escola Judicial do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do 
TRT6, Jaboatão dos Guararapes – PE. 

Silmara Domingues Araújo Amarilla 
Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Facul-
dade Autônoma de Direito de São Paulo – FADISP, São 
Paulo – SP. Advogada, com especial interesse em: Direito 
da Família e Sucessões, Direitos da Personalidade e 
Responsabilidade Civil. 

Suzéte da Silva Reis 
Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD – 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 
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Sybelle Luzia Guimarães Drumond 
Doutora em Direito Público e Evolução Social pela Universi-
dade Estácio de Sá – UNESA, Mestra em Direito Econômico 
e Regulação pela Universidade Candido Mendes , Rio de 
Janeiro – RJ, Pós-graduada em Direito Tributário e Previ-
denciário pela Universidade Gama Filho, MBA em Gestão 
Empresarial Fundação Getúlio Vargas e Pós-graduação em 
Métodos Estatísticos Computacionais pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora, Juiz de fora – MG. 

Tânia Stoltz  
Mestre e Doutora em Educação (Psicologia da Educação) 
pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-
SP e Universidade Federal do Paraná – UFPR. Pós-
Doutora pelos Archives Jean Piaget, em Genebra, Suíça e 
pós-doutora pela Alanus Hochschule, Alemanha. Profes-
sora Titular da UFPR, Curitiba, PR, Brasil. Bolsista Produ-
tividade do CNPq. 
Tercio Sampaio Ferraz Júnior 
Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e 
em Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, 
Mainz – Alemanha. Professor Titular Aposentado da 
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo – 
USP – São Paulo-SP. 

Tiago Vinícius Zanella 
Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Tomás Prieto 
Profesor Titular de Derecho Administrativo. Universidad de 
Burgos – España. 

Vanessa Fusco Nogueira Simões 
Doutora em Direito pela Universidade de Barcelona. 
Professora do Curso de Pós-Graduação da Fundação 
Escola Superior do MPMG. 

Vanilda Aparecida dos Santos 
Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção. 

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 
Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Victor Hugo Tejerina Velazquez 
Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador do Núcleo 
de Estudos de Direito Ambiental, Empresarial e da Propri-

edade Intelectual – NEDAEPI do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade Metodista de 
Piracicaba – UNIMEP. Professor Horista e Coordenador 
do Núcleo de Estudo de Propriedade Intelectual – NEPI do 
Curso de Direito do Centro Universitário Adventista de São 
Paulo – UNASP, Eng. Coelho – SP. 

Vinicius Almada Mozetic 
Doutor em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos 
Sinos – UNISINOS. Professor titular do Programa de Pós-
graduação – Mestrado em Direito da UNOESC – Dimen-
sões Materiais e Eficácias dos Direitos Fundamentais, 
Xanxerê – SC. 

Vitor Hugo Mota de Menezes 
Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
CIESA, Manaus – AM. 

Viviane Coêlho de Séllos-Knoerr 
Pós-Doutora pela Universidade de Coimbra – Portugal, 
Doutora em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito das 
Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professora e Coordenadora do 
Programa de Mestrado em Direito Empresarial e Cidada-
nia na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Wagner José Penereiro Armani 
Doutor em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito Civil 
pela Universidade Metodista de Piracicaba. Professor de 
Direito Comercial, Processual Civil e Prática Jurídica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 

Willis Santiago Guerra Filho 
Pós-Doutor em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e Ciências 
Sociais da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. 
Doutor em Ciência do Direito pela Universidade de Bielefeld 
– Alemanha, em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e 
Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de Janeiro 
– UFRJ, em Comunicação e Semiótica e em Psicologia 
Social pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – 
PUC-SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Professor do Programa 
de Estudos Pós-Graduados em Direito da Pontifícia Univer-
sidade Católica de São Paulo – PUC-SP e Professor Titular 
da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – 
UNIRIO, Rio de Janeiro – RJ.  

Wilson Engelmann 
Doutor e Mestre em Direito Público pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS. Professor do Pro-
grama de Pós-graduação em Direito da UNISINOS. 
Professor do PPGD da UNISINOS, São Leopoldo – RS. 
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CORPO DE PARECERISTAS QUE AVALIARAM OS ARTIGOS DESTA OBRA 

Adel El tasse 
Mestre e Doutor em Direito Penal. Advogado em Curitiba. 
Titulariza o cargo de Procurador Federal. Desempenha a 
atividade do Magistério na cadeira de Direito Penal em 
cursos de graduação e pós-graduação em diferentes 
instituições de ensino superior. Professor na Escola da 
Magistratura do Estado do Paraná. Professor do CERS. 
Coordenador no Paraná da Associação Brasileira dos 
Professores de Ciências Penais e do Núcleo de Estudos 
Avançados em Ciências Criminais – NEACCRIM. Autor de 
vários livros e artigos publicados em diversos livros, 
revistas e periódicos. 

Almir Santos Reis Junior 
Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto dos cursos de 
Direito da Universidade Estadual de Maringá – UEM – PR 
e da Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC-
PR, Maringá – PR. CV: http://lattes.cnpq.br/347140591 
5737365 

Ana Barbuda Ferreira 
Doutora em Direito Público pela UFBA, Juíza e Professo-
ra, atuando com especial destaque nas seguintes maté-
rias: Direito Constitucional (Controle Constitucionalidade, 
Direito Constitucional Processual), Direito Processual Civil 
(Sistema de Precedentes), Novos Direitos, Bioética, Direito 
Animal, Registros Públicos, Atividade Notarial e Registral. 

 Ana Rachel Freitas da Silva 
Doutora e Mestre em Direito das Relações Internacionais 
pelo Centro Universitário de Brasília – UniCeub. Professo-
ra no Centro Universitário de Brasília – UniCEUB, Brasília 
– DF. CV: http://lattes.cnpq.br/4671120487555272 

André Folloni 
Doutor em Direito pela Universidade Federal do Paraná – 
UFPR e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica do 
Paraná – PUC-PR. Advogado. Consultor Empresarial em 
Curitiba – PR. Professor no PPGD da Pontifícia Universi-
dade Católica do Paraná – PUC-PR, Curitiba – PR.  

Andréia Macedo Barreto 
Pós-Doutorado pelo Ius Gentium Conimbrigae, Centro de 
Direitos Humanos, sediado na Universidade de Coimbra – 
Portugal. Doutora e Mestre em Direitos Humanos pela 
Universidade Federal do Pará – UFPA, Belém – PA. 
Defensora pública do Estado do Pará. 

Alessandra Lehmen 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul – UFRGS e Mestre (LL.M.) em Direito 
Ambiental pela Stanford Law School. Advogada habilitada 
em Porto Alegre – RS – Brasil e em Nova Iorque.  
 
 

Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy 
Pós-Doutorado em Direito Comparado na Universidade de 
Boston, em Direito Constitucional pela Pontifícia Universi-
dade Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS, em 
Literatura e em História do Direito pela Universidade de 
Brasília – UnB. Doutor e Mestre em Filosofia do Direito e 
do Estado pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP. Livre docente em Teoria Geral do 
Estado pela Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo – USP, São Paulo – SP. 

Antônio Carlos Efing 
Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Professor Titular da 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. CV:<http://lattes.cnpq.br/0310045675906800 

Antônio César Bochenek 
Doutor em Direito pela Universidade de Coimbra – 
Portugal. Mestre pela PUC-PR – Pontifícia Universidade 
Católica do Paraná. Bacha-rel em Direito pela Uni-
ver-sidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG. Juiz 
Federal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
Conselheiro da ENFAM – Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados. Professor da ESMAFE 
– Escola da Magistratura Federal do Paraná, Curitiba, PR, 
Brasil. 

Antônio Pereira Gaio Júnior 
Pós-Doutorado em Direito pela Universidade de Coimbra 
– Portugal e em Democracia eCV:<http://lattes.cnpq.br/7 
104254683992334 Direitos Humanos pelo Ius Gentium 
Conimbrigae – Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito pela 
Universidade Gama Filho. Professor na Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ.  

Augusto Martinez Perez 
Doutor em Direito do Estado e Mestre em Direito Penal 
pela Universidade de São Paulo – USP. Juiz Federal. 
Professor Titular da Universidade de Ribeirão Preto – 
UNIP, Ribeirão Preto – SP. CV:<http://lattes.cnpq.br/022 
5022761966538 

Bruno César Lorencini 
Doutor em Direito do Estado pela Universidade de São 
Paulo – USP e Doutor em Direito Processual, Administra-
tivo e Financeiro pela Universidade de Salamanca – 
Espanha. Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região. Professor da Universidade Presbiteriana Macken-
zie. Professor do PPGD da Faculdade Alves Faria – 
ALFA, São Paulo – SP. CV:<http://lattes.cnpq.br/991380 
9834674511 
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Carlos Magno de Souza Paiva 
Doutor em Direito Público pela Pontifícia Universidade 
Católica de Minas Gerais – PUC-Minas e Mestre em 
Direito Público pela Universidade de Coimbra – Portugal. 
Professor Adjunto do Departamento de Direito da Univer-
sidade Federal de Ouro Preto – UFOP, Ouro Preto – MG. 
CV: http://lattes.cnpq.br/0117165544216528 

Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida 
Doutora e Mestre em Direito das Relações Sociais pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. 
Professora das Escolas Superiores da Magistratura, do 
Ministério Público, da OAB. Professora – Mestrado do 
Centro Universitário Salesiano de São Paulo, São Paulo – 
SP. 

Cristiane Farias Rodrigues dos Santos 
Doutora em Direito pela Faculdade de Direito Universida-
de de São Paulo – FADUSP. Juíza Federal. Pesquisadora 
FADUSP – Políticas Públicas e Poder Judiciário. 

Deilton Ribeiro Brasil 
Pós-Doutor em Democracia e Direitos Humanos pelo IGC 
CDH da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 
– Portugal, Doutor em Estado e Direito: Internacionaliza-
ção e Regulação pela Universidade Gama Filho – RJ e 
Mestre pela Faculdade de Direito Milton Campos de Belo 
Horizonte – MG. Especialista e Bacharel pela UNIPAC – 
Universidade Presidente Antônio Carlos. Professor da 
Graduação e do PPGD da Universidade de Itaúna – UIT, 
Itaúna – MG e das Faculdades Santo Agostinho – FASA, 
Montes Claros – MG. CV: http://lattes.cnpq.br/134254020 
5762285 

Eder Bomfim Rodrigues 
Pós-Doutor em Filosofia pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG, Doutor e Mestre em Direito Público 
pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – 
PUC-Minas. Advogado. Professor dos Cursos de Gradua-
ção da Faculdade Minas Gerais e da Universidade 
Presidente Antônio Carlos – Campus Nova Lima – MG. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/8593009634497423 

Edgardo Torres 
Juiz-Presidente da Segunda Divisão Civil da Corte Superi-
or de Lima Norte, Peru. Trabalha na Oficina de Controle 
da Magistratura – OCMA, como Adjunto na Unidade de 
Investigação e anticorrupção.  

Edilene Lôbo 
Doutora em Direito Processual pela Pontifícia Universida-
de Católica de Minas Gerais – PUC-Minas e Mestre em 
Direito Administrativo pela Universidade Federal de Minas 
Gerais – UFMG. Advogada. Professora do Mestrado e da 
Graduação em Direito pela Universidade de Itaúna – UIT, 
Itaúna – MG. CV:<http://lattes.cnpq.br/6348105561410653 
 

Felipe Chiarello de Souza Pinto 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Diretor da Faculdade de Direito da 
Universidade Presbiteriana Mackenzie. Professor Titular 
da Faculdade de Direito e do Programa de mestrado e 
doutorado e Membro da Academia Mackenzista de Letras. 
Professor Colaborador do PPGD da Universidade de 
Passo Fundo – UPF, Passo Fundo – RS. CV:<http://lattes. 
cnpq.br/9554142049617388 

Fernando René Graeff 
Doutor e Mestre em Direito pela Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul – UFRGS, Porto Alegre, RS com 
ênfase em Direito Civil, Direito de Família e Direito das 
Sucessões. CV:<http://lattes.cnpq.br/4494934773500234 

Fernando Sérgio Tenório de Amorim 
Pós-Doutor em Direito pela Université de Montréal, 
Canadá – CRDP. Doutor e Mestre em Direito Universida-
de Federal de Pernambuco – UFPE. Procurador Judicial 
da Procuradoria-Geral do Município de Maceió. Coorde-
nador da Graduação e da Pós-graduação Lato Sensu do 
Curso de Direito do Centro Universitário CESMAC, Maceió 
– AL. CV: http://lattes.cnpq.br/0713914850305765 

Frederico Valdez Pereira 
Doutor em Processo Penal pela Università degli Studi di 
Pavia – Itália, com período de cotutela no Doutorado em 
Ciências Criminais da PUC-RS, Mestre em Direito pela 
Universidade de Lisboa – Portugal e Mestre em Ciências 
Criminais pela Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul – PUC-RS. Juiz Federal. Professor na 
Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande 
do Sul, Bento Gonçalves – RS. 

Fulvia Helena de Gioia 
Doutora em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade Presbiteriana Mackenzie. Mestre em Teoria do 
Estado, pela Pontifícia Universidade Católica de são Pualo 
– PUC-SP. Coordenadora Adjunta de Pesquisa e TCC e 
Professora na graduação na Faculdade de Direito da 
Universidade Presbiteriana Mackenzie. Professora convida-
da da pós-graduação lato-sensu da Escola Paulista de 
Direito – EPD, São Paulo – SP. CV: http://lattes.cnpq. 
br/9669358241407042 

Giuliana Redin 
Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Professora do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu da Universidade Federal de 
Santa Maria – UFSM. Coordenadora do MIGRAIDH, 
Santa Maria – RS. 

Isaac Sabbá Guimarães 
Doutor em Direito pela Università Degli Studi di Perugia – 
Itália, Doutor pela Universidade do Vale do Itajaí – UNIVA-
LI e Mestre pela Universidade de Coimbra – Portugal. 
Promotor de Justiça do Ministério Público de Santa Catarina. 
Professor convidado da Escola do Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina, Balneário Camboriú – SC. 
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Jânia Maria Lopes Saldanha 
Pós-Doutora em Direito do Institut des Hautes Études sur 
la Justice – Paris, Doutora em Direito Público pela UNISI-
NOS e Mestrado em Integração Latino-Americana da 
UFSM. Professora do Departamento de Direito da Univer-
sidade Federal de Santa Maria – UFSM e do PPGD e da 
Escola de Direito da UNISINOS – Universidade do Vale do 
Rio dos Sinos, Porto Alegre – RS. 

Jesualdo Eduardo de Almeida Junior 
Pós-Doutor em Direitos Humanos pela Universidade de 
Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Sistema Consti-
tucional de Garantia de Direitos pela ITE-Bauru. Professor 
e Coordenador da Escola Superior da Advocacia – OAB 
SP. Professor visitante da pós-graduação da Universidade 
Estadual de Londrina – UEL, da Pontifícia Universidade 
Católica do Paraná – PUC-PR, Londrina – PR. CV: 
http://lattes.cnpq.br/6159243179329399 

José Eduardo Figueiredo de Andrade Martins 
Doutor e Mestre em Direito Civil pela Universidade de São 
Paulo. Advogado e Consultor Jurídico. Professor dos 
cursos de graduação em Direito e pós-graduação Lato 
Sensu em Direito Tributário da Pontifícia Universidade 
Católica de Campinas – PUC-Campinas, Campinas – SP. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/5913901860114411 

José Ignacio Vásquez Márquez 
Doutor em Direito Universidade de Los Andes. Professor 
de Direito Constitucional da Universidade do Chile – Chile  

José Osório do Nascimento Neto 
Pós-Doutor pela Universidade MACKENZIE-SP. Doutor e 
Mestre em Direito Econômico e Social pela Pontifíca 
Universidade Católica do Paraná – PUC-PR. Professor do 
Centro Universitário UNIBRASIL, na ESTÁCIO-Curitiba, 
onde coordena a Iniciação Científica. Professor convidado 
da Pós-graduação da Universidade POSITIVO e da 
Escola da Magistratura Federal do Paraná – ESMAFE, 
Curitiba – PR.  

José Renato Martins 
Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP. Mestre em Direito Constitucional pela Universidade 
Metodista de Piracicaba – UNIMEP. Advogado. Professor 
e Coordenador da graduação e Especialização na – 
Universidade Metodista de Piracicaba – UNIMEP, Piraci-
caba – SP. 

Judith Sole Resina 
Doutora em Direito. Professora Titular de Direito Civil da 
Universitat Autònoma de Barcelona – Espanha. CV: 
http://lattes.cnpq.br/0747326127749733 

Júlia Gomes Pereira Maurmo 
Doutora em Direito Constitucional pela Pontifícia Univer-
sidade Católica de São Paulo – PUC-SP. Professora 
Adjunta de Direito Penal, Processo Penal e Prática 
Jurídica da Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro – UFRRJ, Professora Substituta de Direito 
Civil da Universidade Federal Rural do Rio de 
Janeiro – UFRRJ. Vice Coordenadora e Professora 
do PPGD Lato Sensu em Direito Processual Con-
temporâneo da Universidade Federal Rural do Rio 
de Janeiro – UFRRJ. Professora dos Cursos de 
Graduação e Pós-Graduação da Universidade Santa 
Úrsula – USU, Rio de Janeiro – RJ. 

Léo Brust 
Doutor em Nuevas Tendencias En Derecho Constitucional 
pela Universidad de Salamanca – ESPAÑA, reconhecido 
pela Universidade de São Paulo – USP. Doutor em Direito 
do Estado e Mestre em Ciência Política pela Universidade 
Técnica de Lisboa – Portugal, reconhecido pela Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS. Advogado. 
Professor da Facultad de Derecho de la Universidad de 
Salamanca – Usal – Espanha.  

Leonardo Estevam de Assis Zanini 
Livre-docente e doutor em Direito Civil pela USP. Pós-
doutorado em Direito Civil no Max-Planck-Institut für 
ausländisches und internationales Privatrecht (Alemanha) 
e em Direito Penal no Max-Planck-Institut für ausländis-
ches und internationales Strafrecht (Alemanha). Doutoran-
do em Direito Civil pela Albert-Ludwigs-Universität Freiburg 
(Alemanha). Mestre em Direito Civil pela PUC-SP. Bacha-
rel em Direito pela USP. Juiz Federal. Professor Universi-
tário (Universidade de Araraquara). Pesquisador do grupo 
Novos Direitos CNPq/UFSCar. Autor de livros e artigos. 
Foi bolsista da Max-Planck-Gesellschaft e da CAPES. Foi 
Delegado de Polícia Federal, Procurador do Banco 
Central do Brasil, Defensor Público Federal, Diretor da 
Associação dos Juízes Federais de São Paulo e Mato 
Grosso do Sul e Diretor Acadêmico da Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento de Servidores da Justiça Federal 
em São Paulo. 

Lucas Abreu Barroso 
Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Universi-
dade Federal de Goiás – UFG. Professor da Universidade 
Federal do Espírito Santo – UFES, Vitória – ES. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/5076674738681657  

Luigi Bonizzato 
Doutor e bacharel em Direito pela Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro – UERJ. Professor de Direito Constituci-
onal da Faculdade de Direito e do Curso de Pós-
Graduação stricto sensu em Direito da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, Rio de Janeiro – RJ. 
CV: http://lattes.cnpq.br/8169452504332343 

Luís Guilherme Soares Maziero 
Doutor em Direito pelo ITE – Bauru, Advogado. Professor 
na Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 
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Luiz Eduardo Gunther 
Pós-Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Desembargador do Trabalho no TRT 
9 PR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/1314611892212586 

Manuel Martínez Neira 
Doutor em Direito; Professor Titular da Faculdade de 
Ciências Sociais e Direito da Universidade Carlos III de 
Madrid.<http://portal.uc3m.es/portal/page/portal/instituto_ 
figuerola/directorio/mmartinez 

Mara Darcanchy 
Doutora e Mestre em Direito das Relações Sociais pela 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. 
Professora Visitante e PNPD-CAPES do Programa de 
Mestrado em Direito Empresarial e Cidadania do Centro 
Universitário Curitiba UNICURITIBA, Curitiba – PR. CV: 
http://lattes.cnpq.br/2268275872437988 

Márcio Bambirra Santos 
Doutor em Administração pela Universidade FUMEC, com 
especializações em Política Científico – Tecnológica – 
PLADES-BSB e Computação Científica pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Mestre em Economia pela Universidade Federal de Minas 
Gerais – PUC-MG. Professor, Administrador de Empre-
sas, Economista, Palestrante e consultor em empresas e 
grupos nacionais e internacionais, Belo Horizonte – MG. 

Marco Aurélio Serau Júnior 
Doutor e Mestre EM Direitos Humanos pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professor na Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR.  

Marco Antônio César Villatore 
Professor do Centro Universitário Internacional – UNIN-
TER e da Graduação e do PPGD (Mestrado e Doutorado) 
da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC. 
Coordenador da Especialização em Direitos e Processos 
do Trabalho e Previdenciário da ABDConst, Professor 
Convidado da Especialização da PUCRS Advogado. Pós-
doutor pela UNIROMA II – Tor Vergata, Doutor pela 
UNIROMA I – Sapienza e Mestre pela PUCSP. Membro 
Titular da Cadeira n. 73 da Academia brasileira de Direito 
do Trabalho. Membro Correspondente do Paraná da 
Academia Sul-Rio-Grandense de Direito do Trabalho e do 
Centro de Letras do Paraná. Líder do NEATES. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/6658857270253086 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 
Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI.  

Maria Cecília Cury Chaddad 
Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 
Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE 

Mário Luiz Ramidoff 
Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD 
da Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembar-
gador no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – 
PR. CV:<http://lattes.cnpq.br/6059190960218107 

Mônica Silveira Vieira 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 
CV:<http://lattes.cnpq.br/8828484905276571 

Nelson Finotti Silva 
Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 
Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. CV:<http://lattes.cnpq.br/3632965751263941 

Nuria Belloso Marín 
Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha.  

Osvaldo Ferreira de Carvalho 
Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 
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Paulo Renato Fernandes da Silva 
Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Roberta Corrêa de Araujo 
Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 

Rogério Piccino Braga 
Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR. CV: 
http://lattes.cnpq.br/4022699994172031 

Roseli Borin 
Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Sergio Torres Teixeira 
Desembargador do TRT 6ª Região. Professor Adjunto da 
FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador Científico e 
Diretor da Escola Superior da Magistratura do Trabalho – 
ESMATRA e professor/instrutor da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, 
da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da Escola Judicial 
do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do TRT6, Jaboa-
tão dos Guararapes – PE.  

Suzéte da Silva Reis 
Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD – 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior 
Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e em 
Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, Mainz – 
Alemanha. Professor Titular Aposentado da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo – USP – São Paulo 
– SP.  

Tiago Vinícius Zanella 
Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Tomás Prieto 
Profesor Titular de Derecho Administrativo. Universidad de 
Burgos, España. 

Vanilda Aparecida dos Santos 
Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção.  

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 
Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Vinicius Roberto Prioli de Souza 
Pós-Doutorando em Direito pela Universidade de Marília – 
UNIMAR, Marília/SP. Doutor em Direito pela Instituição 
Toledo de Ensino – ITE, Bauru/SP. Mestre em Direito pela 
Universidade Metodista de Piracicaba – UNIMEP, Piraci-
caba/SP. Bacharel em Direito pelas Faculdades Integra-
das ´Antônio Eufrásio de Toledo´ de Presidente Prudente, 
Presidente Prudente/SP. Advogado. 

Vitor Hugo Mota de Menezes 
Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
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APRESENTAÇÃO 
 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 
de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 
Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 
num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 
inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 
para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-
nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 
temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 
internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-
ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 
diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 
se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 
além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 
tão característico das ciências. 
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Resumen: El presente trabajo tiene por finalidad analizar la Nota Conjunta del Consejo 
de Europa y la Agencia de Derechos Fundamentales de la Unión Europea, como 
documento aclaratorio sobre el uso de normas internacionales en concordancia con los 
derechos universales para la correcta aplicación de estas en la coyuntura del COVID-19. 
Para ello, se ha estudiado la actualidad en las fronteras, la protección de la salud en la 
práctica y la vulnerabilidad de los menores. 
Palabras-clave: COVID-19, fronteras, vulnerabilidad, derechos fundamentales, 
solidaridad, Unión Europea, refugiados e inmigración. 
Resumen: The purpose of this work is to analyse the Joint Note of the Council of 
Europe and the European Union Agency for Fundamental Rights, as a explanatory 
document on the use of international regulations in line with universal rights for the 
proper application of these at the juncture of COVID-19. To this end, the current 
situation in frontiers, the protection of health in practice and the vulnerability of minors 
have been studied. 
Keywords: COVID-19, borders, vulnerability, fundamental rights, solidarity, European 
Union, refugees and inmigration. 
Sumario: Introducción. 1. Actualidad en las fronteras. 2. Protección de la salud frente al 
principio de non-refoulement. 3. Situaciones de vulnerabilidad: menores. 4. Conclusiones. 
5. Bibliografía. 

 
1  Catedrático de Derecho Administrativo y Catedrático Jean Monnet “Ad Personam” de Derecho de la Unión 

Europea. Universidad de Alcalá de Henares (Madrid). Presidente del Instituto Eurolatinoamericano de 
Estudios para la Integración (IELEPI).  
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INTRODUCCIÓN2 

En los últimos meses, hemos vivido situaciones complicadas que tienen 
como origen la pandemia del coronavirus, en concreto el virus SARS-CoV-2 que es 
el que causa la enfermedad del COVID-19. Este virus ha obligado a varios Estados a 
plantearse la cuestión acerca de cuál debería ser la adecuada actuación a llevar a 
cabo para con la ciudadanía, aunque, en todo momento, orientando las mismas desde 
una clara perspectiva tendente al estricto y cabal cumplimiento de los objetivos 
sanitarios. 

Como consecuencia, los gobiernos de la totalidad de países afectados han 
adoptado distintas medidas tendentes a conseguir mantener los respectivos niveles 
de seguridad, al mismo tiempo que a proteger la salud de la ciudadanía. En todo 
caso, puede decirse que, todo el conjunto amplio de medidas tomadas revisten un 
carácter marcadamente nacionalista, habiéndose llegado, incluso, al cierre de las 
fronteras para tratar de eludir los contagios y el avance del temido virus.  

A pesar de constatar que todo lo expuesto ha sido posible, como resultado del 
ejercicio de su propio y exclusivo derecho al control de las fronteras, se deben tener 
en cuenta las repercusiones que las indicadas actitudes individualistas y 
gubernamentalistas han venido a producir para los migrantes y refugiados que se 
hallan a la espera de entrar en la Unión Europea. 

Es por ello que, la Agencia de Derechos Fundamentales de la Unión Europea, 
en cuanto organismo de la Unión de carácter supranacional, y el Consejo de Europa, 
en tanto que organización internacional, han elaborado y publicado una nota 
conjunta, fruto de su intensa y fructífera colaboración, con la finalidad de recordar a 
los Estados miembros, con cierto grado de incumbencia, su obligación de 
salvaguardar y proteger los derechos fundamentales de las personas, siendo 
indiferente su nacionalidad, a la hora de aplicar las normativas europeas. 

Principalmente, se han centrado en la coyuntura actual de las fronteras, que 
se ven superadas tanto por la afluencia masiva de inmigrantes como por la situación 
sanitaria global. Observamos, también, una destacada y seria advertencia en la 
utilización de las normas fronterizas en relación con el respeto a los derechos 
fundamentales y a las normas sanitarias. 

Así pues, antes de entrar a estudiar el tema concreto objeto de nuestro 
análisis, es decir, la Nota Conjunta en sí misma, emanada de las dos entidades antes 
citadas, hemos considerado conveniente reseñar, brevemente, la organización y las 
funciones de ambas participantes en la aludida Nota Conjunta.  

Iniciaremos la descripción del primero de los organismos señalados, es decir, 
la Agencia de los Derechos Fundamentales de la Unión Europea3, conocida por sus 

 
2  El autor quiere dejar constancia de su agradecimiento a Nuria Puentes Ruiz, colaboradora de mi Cátedra 

Jean Monnet “Ad Personam” de Derecho de la Unión Europea, en la Universidad de Alcalá, por su 
inestimable apoyo en la preparación de este trabajo. 

3  Agencia de los Derechos Fundamentales de la Unión Europea <https://fra.europa.eu/es> [Fecha de consulta: 
26 de mayo de 2020] 
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siglas en inglés como FRA. Se trata de un organismo independiente de la Unión, de 
una Agencia, que proporciona a los responsables de la adopción de decisiones 
nacionales y de la Unión Europea, asistencia y asesoramiento sobre diversos temas 
relativos al ámbito de los derechos fundamentales, como pueden ser aspectos de 
discriminación, acceso a la justicia, racismo y xenofobia, protección de datos, 
derechos de las víctimas y derechos del niño. Es una de las Agencias creadas para 
apoyar la labor de las instituciones de la Unión y a los Estados miembros de la 
misma en la aplicación del Derecho Comunitario. En el interés de lograr la mayor 
descentralización geográfica posible para el ejercicio de sus trabajos, así como de 
cubrir la necesidad de hacer frente a nuevas tareas de carácter jurídico, técnico o 
científico, la Agencia de los Derechos Fundamentales desarrolla su actividad en el 
marco del respeto de los derechos humanos y de las libertades fundamentales, que 
son un valor común que es compartido por todos los Estados miembros, de 
conformidad con lo recogido por el artículo 6, párrafo 2 del Tratado de la Unión 
Europea (TUE), 

Pues bien, con la finalidad de cumplimentar satisfactoriamente los objetivos 
que tiene encomendados, la Agencia de los Derechos Fundamentales lleva a cabo las 
siguientes funciones: 

• Recopilar, registrar, analizar y difundir datos objetivos y fiables; 
• Desarrollar la comparabilidad y la fiabilidad de los datos mediante nuevos 

métodos y normas 
• Realizar o promover investigaciones y estudios en la esfera de los derechos 

fundamentales; 
• Formular y publicar conclusiones y dictámenes sobre temas concretos, 

por propia iniciativa o a petición del Parlamento Europeo, el Consejo o la 
Comisión Europea; 

• Fomentar el diálogo con la sociedad civil. 
Por otro lado, ya hemos reflejado anteriormente que, el Consejo de Europa4 

es una organización internacional y de ámbito regional, que promueve la 
configuración de un espacio político y jurídico común mediante los valores de la 
democracia, los derechos humanos y el imperio de la ley. Así pues, el Consejo de 
Europa, como consideramos que es bien conocido, es una organización 
intergubernamental, que actúa en el marco amplio de la cooperación jurídica y 
política, y de la que forman parte 47 Estados europeos, encontrando su origen en el 
Tratado de Londres de 5 de mayo de 1949. 

La finalidad del Consejo de Europa consiste en realizar una unión más 
estrecha entre sus miembros para salvaguardar y promover los ideales y los 
principios que constituyen su patrimonio común y favorecer su progreso económico 
y social. Estos ideales y principios referidos se estructuran en los pilares siguientes: 
Derechos Humanos, Democracia y Estado de Derecho. Todos ellos representan el 
eje esencial sobre el que se encuentra articulado el núcleo más importante de la 

 
4  Consejo de Europa <https://www.coe.int/en/web/portal/home> [Fecha de consulta: 26 de mayo de 2020] 
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actividad de la Organización Los medios para alcanzar los aludidos fines no son 
otros que: el examen de los asuntos de interés común, la conclusión de acuerdos y la 
adopción de una acción conjunta en los campos económico, social, cultural, 
científico, jurídico y administrativo, así como la salvaguarda y la mayor efectividad 
de los derechos humanos y las libertades fundamentales. 

Con esta pequeña exposición descriptiva que se ha trazado, puede observarse 
que ambas organizaciones referidas y autoras de la Nota Conjunta, se encargan de 
proteger los derechos humanos y fundamentales, ya que su objetivo no es otro que 
coadyuvar a evitar incumplimientos y discriminaciones en la materia enunciada, al 
mismo tiempo que asegurar, en todo momento, el asesoramiento y necesario apoyo que 
se les requiera por parte de los Estados miembros y de la Unión Europea. 

Ahora bien, hemos de advertir que, como quiera que las habituales funciones que 
desarrollan presentan un carácter que puede definirse como de meramente de 
orientación, los documentos que produzcan, elaboren y publiquen no tendrán fuerza 
vinculante u obligatoria, sino que, como ocurre en el caso de la Nota Conjunta que 
vamos a analizar, nos encontramos ante un conjunto de documentos aclaratorios sobre el 
uso de las normas internacionales en concordancia con los derechos universales. 

1 ACTUALIDAD EN LAS FRONTERAS 
En este apartado analizaremos tanto los derechos como las obligaciones que 

los Gobiernos de los distintos Estados miembros deben cumplir en sus actuaciones 
en las fronteras. En este sentido, hemos de destacar tres puntos. 

En primer lugar, es necesario hacer referencia a los derechos que poseen los 
países para poder ejercer su control a la hora de proteger las fronteras exteriores. 

Como consecuencia del derecho que detentan los diferentes países a controlar 
sus propias fronteras, al formar estas parte integrante de su territorio, se llegó a 
establecer el denominado Código de Fronteras Schengen5, el cual se encarga de 
recoger todas las legislaciones vigentes sobre esta materia, de manera que se consiga 
lograr que los Gobiernos puedan realizar una adecuada gestión de estas cuestiones. 

Precisamente, podemos observar que, la Nota Conjunta, que en estas páginas 
estamos analizando, señala cuatro preceptos de este Código que, a continuación, 
vamos a detallar. 

El artículo 3 del mencionado Código hace referencia al ámbito de aplicación, 
disponiendo que, las medidas de control de las fronteras se deben adoptar sin afectar 
de manera negativa a las personas que sean beneficiarias del derecho europeo a la 
libre circulación o aquellas que sean solicitantes de cualquier tipo de protección 
internacional. 

Por su parte, el artículo 4 del citado Código establece otro límite a la 
aplicación de estos controles, ya que determina que, en todo caso, se deben proteger 

 
5  Reglamento (UE) 2016/399 del Parlamento Europeo y del Consejo, de 9 de marzo de 2016, por el que se 

establece un Código de normas de la Unión para el cruce de personas por las fronteras, DOUE L 77, de 
23.3.2016, p. 1/52 
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los derechos fundamentales. Por consiguiente, el control de fronteras es una función 
que ejercen los Estados miembros, pero deben hacerlo de manera simultánea a la 
protección de los derechos agrupados en el Convenio Europeo para la Protección de los 
Derechos Humanos y de las Libertades Fundamentales6. 

De otro lado, el artículo 5 del reiterado Código instaura la obligación de cruzar 
las fronteras por aquellos puntos que hayan sido fijados como “pasos fronterizos” y en 
los horarios establecidos. 

Una vez que las personas lleguen a esos puntos de cruce, se deberá examinar si 
cumplen los requisitos de entrada o salida, ya que si los mismos no se cumplimentan y 
las solicitudes son denegadas, las autoridades competentes deberán emitir una decisión 
motivada en donde se contengan y manifiesten las razones del rechazo, y todo ello en 
base al contenido previsto por el artículo 14 del Código de Fronteras. 

En este punto, la Nota evidencia la necesidad de realizar el examen anteriormente 
aludido, de modo que quede absolutamente protegida la dignidad humana y sin 
discriminar a las personas, por cualquiera de las razones que se detallan en el artículo 14 
del Convenio Europeo para la Protección de los Derechos Humanos y de las Libertades 
Fundamentales. 

Por último, el artículo 13 del Código de Fronteras determina la creación de un 
sistema de vigilancia de fronteras para monitorizar los cruces no autorizados y luchar 
contra la delincuencia. Es decir, se designa una guardia especial para vigilar de manera 
fija o móvil las fronteras, impidiendo la comisión de delitos como sería el originado por 
el cruce ilegal de las fronteras.  

En segundo lugar, habremos de detenernos para estudiar, siquiera brevemente, las 
cuestiones relativas al uso de la fuerza por parte de los Estados, el cual está permitido en 
el Convenio Europeo para la Protección de los Derechos Humanos y de las Libertades 
Fundamentales. 

Ahora bien, inmediatamente conviene advertir de que, la fuerza, debe constituir el 
último recurso disponible del que los Estados hagan uso, ya que el mencionado uso del 
recurso a la fuerza únicamente se podrá aplicar en situaciones de auténtica necesidad, 
cuando esté totalmente justificada, siendo, además que su utilización vaya organizada y 
dirigida, de manera proporcional, a la consecución de un objetivo legítimo.  

En cualquier caso, habremos de tener en cuenta que, un uso excesivo del citado 
recurso al uso de la fuerza, podría dar lugar a la comisión de posibles violaciones del 
derecho a la vida o a la prohibición de tortura y tratos degradantes e inhumanos. Las 
presuntas violaciones deberán ser investigadas por el Estado miembro de que se trate, de 
manera que pueda demostrarse fehacientemente qué fue lo que ocurrió realmente y 
quiénes son los responsables de las actuaciones habidas. 

En el transcurso de todas esas indagaciones indicadas, no podrán actuar las 
personas que se encuentren implicadas, de modo que pueda asegurarse la independencia 
y efectividad de las investigaciones que se estén realizando, mientras que, por el 

 
6  COUNCIL OF EUROPE. “European Convention on Human Rights” <https://www.echr.coe.int/Documen 

ts/Convention_ENG.pdf> [Fecha de consulta: 4 de mayo de 2020] 
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contrario, sí que se permitirá la participación de las víctimas con la finalidad exclusiva de 
proteger sus intereses con una mayor cobertura.  

En tercer lugar, queremos referirnos también, de forma sintética, al amplio 
abanico normativo que nos ofrece el conjunto de las disposiciones aplicables, en las 
posibles situaciones de traspaso ilegal de fronteras. 

Como es bien conocido, aquellas personas que han entrado de manera ilegal en 
un Estado miembro, serán detenidas y puestas a disposición para iniciar los trámites de 
devolución, según determina la Directiva de Retorno7. Dichos trámites comportan, desde 
la perspectiva administrativa, la preparación y emisión de una decisión individualizada, 
que se encargue de informar a la persona de que va a ser objeto de devolución, así como 
de las posibilidades que tiene de apelar contra la referida decisión que le afecta 
directamente. 

Pues bien, el artículo 2, apartado segundo, letra a) de la aludida Directiva de 
Retorno, permite que los Estados no apliquen las normas en ella reseñadas en los 
supuestos de denegación de entrada o de detención en los pasos fronterizos. 

No obstante, a la hora de actuar, en la práctica real, los Estados miembros 
deberán tener en cuenta los derechos fundamentales de estas personas. Por tal 
motivo, no se puede autorizar ni producir el retorno de una persona que pueda ser 
susceptible de sufrir daños en el país al que pretende ser devuelta.  

Sobre todo, cabe hacer alusión ahora al hecho por el que, se deben garantizar, 
tanto la protección del derecho a la vida, como la prohibición de tortura y tratos 
denigrantes o inhumanos, dado que así se deriva, respectivamente, de los artículos 2 y 3 
del Convenio Europeo para la Protección de los Derechos Humanos y de las Libertades 
Fundamentales. 

Con la finalidad descrita, el artículo 13 del mismo Convenio Europeo, constituye 
el verdadero derecho a disponer de un recurso efectivo para todas aquellas personas que 
consideren que, con la decisión de retorno, sus derechos mencionados ut supra han sido 
vulnerados.Este recurso se encarga de establecer la suspensión automática de la decisión, 
a modo cautelar, hasta que la situación haya sido esclarecida.  

A continuación, también queremos destacar otra situación de las fronteras que, 
actualmente, es de uso extendido para los casos de afluencia masiva. Los centros de 
internamiento de extranjeros han sido establecidos por muchos puntos fronterizos como 
lugares apropiados para la detención de las personas.  

Pues bien, de acuerdo con el artículo 5 del Convenio Europeo de Derechos 
Humanos, que establece el derecho a la libertad y seguridad, cualquier detención e 
internamiento debe estar basada en el Derecho, motivo por el cual hemos de afirmar que, 
tal detención e internamiento no puede, bajo ninguna circunstancia, ser arbitraria. 

Para cumplimentar eficazmente lo que acabamos de exponer, la autoridad que 
realice la detención y, que con posterioridad gestione el encierro en el centro, debe 

 
7  Directiva 2008/115/CE del Parlamento Europeo y del Consejo, de 16 de diciembre de 2008, relativa a 

normas y procedimientos comunes en los Estados miembros para el retorno de los nacionales de terceros 
países en situación irregular, DOUE L 348 de 24.12.2008, p. 98-107. 



Comentario en Torno a la Nota Conjunta del Consejo de Europa y de la Agencia de Derechos Fundamentales... 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. XI, 2º semestre de 2020 261

asegurar ciertas condiciones para las personas implicadas, como pueden ser la 
necesidad de explicitar la duración de la detención , así como el objetivo final de la 
misma.  

Además, los Estados miembros a través de sus autoridades de fronteras, en el 
supuesto de personas consideradas más vulnerables, tales como pueden ser las personas 
mayores, los enfermos o los niños, deben probar que no existe una opción menos levisa 
que pueda ser aplicada a los casos en cuestión. 

Con esto que terminamos de reseñar, queremos poner de relieve que, el 
internamiento debe ser utilizado, asimismo, como uno de los último recursos a utilizar, 
dado que tiene, como principal consecuencia, la limitación evidente de un derecho, no 
solo fundamental, ya que ha sido garantizado de manera universal, lo que supone 
obviamente que los Estados miembros no detenten ningún poder de restricción sobre el 
mismo derecho. De ahí que sea esencial el hecho de que tenga necesidad de manifestar 
una clara motivación y la explicitación de una finalidad concreta. 

En todo caso y sobre todo, se debe destacar y poner de relieve bien 
ostensiblemente que, el internamiento no puede ser sino una medida de carácter 
absolutamente temporal. Con esto no nos referimos únicamente a que las personas 
internadas tienen que conocer la duración concreta de su internamiento o encierro en un 
centro, sino que, el referido internamiento no puede ser una solución para ser aplicada a 
largo plazo por parte de los Estados miembros para los supuestos de las afluencias 
masivas. 

2 PROTECCIÓN DE LA SALUD FRENTE AL PRINCIPIO DE  
NON-REFOULEMENT 
Damos inicio al presente epígrafe comentando que, el principio de non-

refoulement implica que se prohíbe la puesta en peligro de los refugiados al ser 
trasladados a territorios en los que su vida o libertad se vean amenazadas. Este principio 
se encuentra recogido en el artículo 33 de la Convención de Ginebra8. 

El mencionado precepto expone que, ningún Estado podrá poner en riesgo la vida 
de ningún refugiado mediante su devolución o expulsión a un territorio cuyo Gobierno lo 
persiga, ya sea por su raza, religión, opiniones políticas o pertenencia a un grupo social. 

Como única excepción a la aplicación del citado principio, se prevé la 
imposibilidad de acogerse al mismo si esa persona, de manera objetiva, puede ser 
considerada un peligro para el país en el que esté pidiendo auxilio internacional. Es decir, 
el principio non-refoulement decae únicamente frente a la garantía de seguridad del 
Estado que, se supone, que tiene que recibir a dicha persona. Sin embargo, eso no 
significa que, en caso de amenaza, los Estados puedan desatender a esas personas o 
incluso poner en peligro sus vidas. 

En las referidas situaciones, existe la alternativa de trasladar a los solicitantes de 
asilo a terceros países que están clasificados como seguros. Para que esta opción sea 

 
8  Convención sobre el Estatuto de los Refugiados, adoptada en Ginebra el 28 de Julio de 1951 por Naciones 

Unidas, que entró en vigor el 22.04.1954, de ahora en adelante Convención de Ginebra. 
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posible, los Estados deberán realizar una investigación que asegure, verdaderamente, que 
los peticionarios interesados no sufrirán ningún daño. 

Cabe destacar que, para conocer si una persona supone una amenaza para la 
seguridad del Estado, es necesario estudiar su caso individualmente, evitándose, de este 
modo, que se lleguen a producir expulsiones que puedan ser consideradas como 
contrarias a Derecho. Asimismo, es preciso insistir en que, se trata de un requisito 
esencial que debe ser cumplimentado con anterioridad a la adopción de la 
correspondiente decisión sobre la cuestión. 

Asimismo, se observan casos en los que, son constatables las afluencias masivas, 
las cuales resultan contestadas a través de la utilización práctica de las típicas 
devoluciones colectivas, y ello se lleva a cabo de la forma apuntada a pesar de estar 
prohibidas por el tenor del artículo 4 del Protocolo N.4 del Convenio Europeo de 
Derechos Humanos. Ahora bien, hemos de manifestar que, en los últimos años se ha 
apreciado que, los citados estudios individualizados, evitan la posibilidad prohibida de 
las expulsiones colectivas, al entenderse que, con carácter previo, los Estados han 
examinado las peticiones de entrada y las han rechazado.  

De igual manera, la Nota Conjunta señala que, la mayor o menor profundización 
en el estudio y evaluación de cada supuesto dependerá de varios factores, como, por 
ejemplo, puede ser la forma de entrada en el país, ya que, si esta se realizó de manera 
ilegal, es posible que los solicitantes pierdan su derecho a argumentar en contra de la 
expulsión. 

Por otra parte, debemos indicar que, aunque habitualmente se usa el término 
refugiados, lo cierto es que se entiende que, la considerada denominación, posee una 
opción de carácter general que permite su aplicación a cualquier persona que busque 
protección, independientemente de su estatuto jurídico, con la finalidad de poder 
aplicarles el artículo 33 de la Convención y evitar vulneraciones del derecho a la vida o 
la prohibición de tortura y tratos inhumanos.  

Hay que señalar que, también, el principio non-refoulement se encuentra 
recogido en el artículo 18 de la Carta de Derechos Fundamentales de la Unión Europea9.  

Estamos convencidos de que, dada la importancia de los derechos fundamentales 
que este principio protege, la Unión Europea debe encontrar responsables a los Estados 
miembros que hayan incumplido sus compromisos para con estas personas protegidas 
por el relatado principio. 

Por su parte, hemos de destacar que, asimismo, la Nota Conjunta subraya la 
obligación impuesta por los artículos 3 y 4 del Código de Fronteras Schengen de respetar 
los derechos de los refugiados o cualquier otro tipo de estatuto internacional. 

Esta situación descrita es propiciada por el hecho constatado de que existen 
ciertas protecciones de los derechos fundamentales, como es el caso del artículo 15 
del Convenio Europeo para la Protección de los Derechos Humanos y de las 

 
9  Carta de Derechos Fundamentales de la Unión Europea, DOUEC 364, de 18 de diciembre de 2000. Fue 

proclamada por el Parlamento Europeo, el Consejo y la Comisión Europea el 7 de diciembre de 2000 y 
reformada el 12 de diciembre de 2007, entrando en vigor el 1 de diciembre de 2009, junto con el Tratado de 
Lisboa. 



Comentario en Torno a la Nota Conjunta del Consejo de Europa y de la Agencia de Derechos Fundamentales... 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. XI, 2º semestre de 2020 263

Libertades Fundamentales, que establece una total y absoluta imposibilidad de 
derogación del derecho a la vida o la prohibición de tortura o tratos inhumanos y 
degradantes, incluso en épocas sometidas imperativamente a los regímenes de 
estados de excepción y de alarma o emergencia, como el que se está implementando 
en muchos países del mundo actualmente, como consecuencia de la adopción de 
decisiones políticas orientadas a frenar la expansión del COVID-19. 

En este mismo sentido y, con la evidente finalidad de recalcar la indicada 
imposibilidad de derogación, el Consejo de Europa envió a todos sus Estados miembros 
un documento informativo10. En el citado documento se exponía que, en aquellos 
supuestos en los que aparentemente sean susceptibles de poder ser derogados ciertos 
derechos fundamentales, debido a la situación de emergencia instalada en el conjunto de 
países europeos, los aludidos Estados miembros pertenecientes a la Organización, 
tendrán que realizar, de manera obligatoria, una profunda y pormenorizada evaluación de 
la situación real y objetiva en la que se encuentre su sociedad. 

En el referido documento, se presenta la opción de atribuir directamente al 
Tribunal Europeo de Derechos Humanos el encargo de realizar la referida y necesaria 
evaluación, aunque, asimismo, dispone que las autoridades nacionales tendrán mayor 
capacidad para determinar si la existente emergencia pública constituye suficiente 
amenaza y, por consiguiente, si es necesario dictar derogaciones de derechos durante el 
periodo de tiempo que se mantenga el auge del episodio. 

No obstante todo lo detallado con anterioridad, en esta situación actual de crisis 
humanitaria que estamos sufriendo, los Estados miembros están realizando actuaciones 
sin precedentes. Por ejemplo, Grecia anunció a principios de marzo la suspensión del 
derecho de asilo por el plazo de un mes, por lo que todas aquellas personas solicitantes 
serían devueltas a sus países de origen o al Estado por el que accedieron a Grecia, sin 
revisar su situación ni estudiar las consecuencias que esa actuación pudiese tener. 

El Consejo de Seguridad Nacional griego fundamentó su decisión en el artículo 
78, apartado tercero, del Tratado de Funcionamiento de la Unión Europea11, alegando la 
emergencia en la coyuntura actual12. En este orden de ideas, el referido precepto, en su 
apartado indicado, está redactado de la siguiente manera: 

 
“Si uno o varios Estados miembros se enfrentan a una situación de emergencia 
caracterizada por la afluencia repentina de nacionales de terceros países, el Consejo 
podrá adoptar, a propuesta de la Comisión, medidas provisionales en beneficio de los 
Estados miembros afectados. El Consejo se pronunciará previa consulta al Parlamento 
Europeo.” 

 
10  CONSEJO DE EUROPA. “Respectingdemocracy, rule of law and human rights in the framework of the 

COVID-19 sanitary crisis. A toolkit for memberstates” InformationDocuments SG/Inf(2020)11 de 
7.04.2020. 

11  Tratado de Funcionamiento de la Unión Europea, DOUE C 326/47, de 26 de octubre de 2010, de ahora en 
adelante TFUE. 

12  PARLAMENTO EUROPEO “Pregunta prioritaria con solicitud de respuesta escrita P-001342/2020 a la 
Comisión”, de 4 de marzo de 2020, <https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/P-9-2020-00134 
2_ES.html> [Fecha de consulta: 16 de mayo de 2020] 
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Ciertamente, el apartado tercero del artículo 78 del TFUE, establece un 
proceso para situaciones de carácter singular devenidas por una abundancia de 
inmigrantes en las fronteras. En consecuencia, según el mencionado procedimiento, 
habrá de ser el Consejo la institución de la Unión Europea encargada de decidir la 
adopción de medidas que ayuden a los países afectados, siendo para ello necesario, 
en todo caso, llevar a cabo una consulta previa al Parlamento Europeo. 

Es decir, la Comisión notifica al Consejo que existen unos determinados 
Estados miembros que están sobrecargados por la situación excepcional y, por 
consiguiente, necesitan y requieren de algún tipo de asistencia por parte de la Unión 
Europea. El Consejo consultará al Parlamento Europeo y, según la respuesta que 
reciba, tomará unas u otras medidas, de carácter provisional, que tengan por finalidad 
servir para solucionar el problema planteado en ese momento. 

Sin embargo, en el caso relatado anteriormente de Grecia, podemos concluir que 
se obvió completamente todo ese articulado dispositivamente y previsto proceso, 
adoptando la decisión, simplemente, una entidad de ámbito nacional encargada de la 
seguridad, lo que motiva que, la aludida decisión, no pueda sostenerse que se encuentre 
suficientemente avalada por una fundamentación jurídica adecuada. En consecuencia, 
podríamos afirmar que, en situaciones de pandemias sobrevenidas, como está sucediendo 
en el contexto mundial actual, al menos en el marco de la Unión Europea, estamos 
pudiendo constatar la existencia de determinadas violaciones masivas de derechos 
fundamentales, que se encuentran, al parecer, suficientemente implantados y cuya 
garantía de seguridad en su cumplimiento está recogida, regulada jurídicamente y 
planificada con todo detalle en el territorio europeo. 

 En el contexto descrito, debemos apreciar que, la respuesta de la Unión, en 
cambio, fue posicionarse a favor de las tesis esgrimidas por el Estado griego, al 
considerar que debe entenderse que existe una posibilidad legal de modular la gestión de 
solicitudes de asilo, y que esto es lo que, precisamente, recoge el artículo 78, apartado 
tercero del TFUE. Sin embargo, en honor a la verdad, hay que advertir de que, Grecia, en 
realidad, en todo momento se refirió a una suspensión, no aludiendo para nada a una 
modulación, siendo así que, su comportamiento sobre el tema que nos ocupa, en los 
momentos complicados y duros de la pandemia que nos aturde como ciudadanos 
europeos que somos, resulta que debe ser calificado como contundente y 
desilusionantemente contrario a las normas jurídicas y demás disposiciones de distinta 
índole que están vigentes en el panorama europeo e internacional. 

Con relación a la actuación de los Estados en situaciones de afluencia masiva 
de personas desplazadas, existe una Directiva13, que nunca ha sido aplicada, pero 
que dispone unas normas mínimas de actuación. 

 
13  Directiva 2001/55/CE del Consejo, de 20 de julio de 2001, relativa a las normas mínimas para la concesión 

de protección temporal en caso de afluencia masiva de personas desplazadas y a medidas de fomento de un 
esfuerzo equitativo entre los Estados miembros para acoger a dichas personas y asumir las consecuencias de 
su acogida, DOUE L 212, de 7.8.2001, p. 12-23. 
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Su artículo primero establece como objetivo la concesión de protección 
temporal en coyunturas de grandes congregaciones, fomentando un esfuerzo 
equitativo entre los Estados miembros. 

Por ello, en el anunciado contexto, define como protección temporal un 
procedimiento excepcional que garantice los derechos de aquellas personas que, no 
pudiendo volver a su Estado de origen, necesiten de protección inmediata. La 
excepcionalidad se basa en la imposibilidad de poder aplicar el sistema de asilo con 
normalidad, debido a la llegada de un gran número de personas desplazadas. 

El artículo 5 de la citada Directiva, otorga al Consejo la función de constatar 
si se da la singularidad, ya que, en caso afirmativo, deberá señalar los grupos de 
personas que se verán afectados por la protección temporal, que tendrá, 
generalmente, la duración de un año. 

A partir del Capítulo III, la reseñada Directiva estipula las obligaciones de los 
Estados miembros, proporcionando una detallada lista de las mismas, entre las que 
cabe destacar la autorización de ejercer una actividad retribuida, en el artículo 12; la 
asistencia sanitaria, en el artículo 13; la reagrupación familiar, en el artículo 15; etc.  

No es de extrañar que, como mencionábamos anteriormente, la reiterada 
Directiva no haya sido aplicada nunca, dado que, tras una lectura pausada y atenta de la 
misma, podemos observar con toda claridad la intención que guiaba y que se tenía a la 
hora de redactar la disposición comunitaria por parte del legislador. 

Puede constatarse que, más que detallar algún tipo de ayuda para los Estados que 
estén sobrecargados por la afluencia masiva, requisito necesario para poder aplicar la 
Directiva, esta norma viene a exponer, en cambio, las obligaciones de los Estados para 
con las personas solicitantes de asistencia. 

Por el contrario, como alivio para los países que se vean afectados, simplemente 
la disposición aludida, sirve para fijar la obligación de cooperación entre los Estados 
miembros, aunque sin disponer cómo y en qué condiciones se deberá cooperar.  

Es decir, en el caso de que se aplicase esta Directiva, el Estado atisbaría que, en 
lugar de recibir asistencia para gestionar el flujo de solicitantes de protección 
internacional en sus fronteras, tendría que continuar resolviendo las peticiones, pero 
debiendo considerar y observar, en todo momento, el contenido de las normas y 
disposiciones que, con carácter de mínimas, habían sido adoptadas con la finalidad 
de garantizar la seguridad de estas personas.  

Como consecuencia y, dado que los Estados miembros no tienen en plenitud 
la capacidad para denegar el derecho de asilo, la Nota Conjunta les recuerda que, su 
derecho sobre las fronteras incluye la competencia para tomar medidas especiales 
que les permitan mantener la salud pública en casos de pandemias.  

Ahora bien, con base en los preceptos del Código de Fronteras Schengen, 
toda decisión debe ser proporcionada y no discriminatoria, ya que en ningún caso se 
puede permitir la suspensión del derecho a obtener la protección internacional. 

Siguiendo estas ideas, el Comité Europeo para la Prevención de la Tortura y 
de las penas o tratos inhumanos o degradantes, realizó una declaración reconociendo los 
retos que la actual pandemia del COVID-19 está ocasionando para los Estados 
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miembros, sobre todo para las personas encargadas del cuidado de aquellas otras que 
tienen su derecho a la libertad reducido14. 

La declaración reseñada orienta su atención hacia la vertebración y disposición de 
diez principios considerados esenciales para proteger los derechos de las personas, a la 
vez que se intenta hacer frente a la situación creada por el COVID-19. 

Podemos decir que, el principio de actuación sopesado como más importante, ha 
exigido emprender la puesta en marcha de todas las acciones e iniciativas plausibles para 
conseguir evitar los contagios entre los trabajadores de los centros de detención y las 
personas detenidas. 

La mencionada declaración recomienda la incorporación de todos los 
trabajadores que tengan conocimientos profesionales en la materia, al mismo tiempo que 
recuerda que, cualquier medida restrictiva deberá tener una base legal, la cual habrá de 
ser completamente observada antes de proceder a la adopción de cualquier tipo de 
decisión en este ámbito material. 

Para el tratamiento de los detenidos se indica que, resulta ser absolutamente 
necesario informar de las decisiones que se vayan a tomar, e incluso evitar las 
aglomeraciones mediante la puesta en utilización de alternativas, como pueden ser las de 
llevar a cabo liberaciones anticipadas o la no detención de migrantes. 

Asimismo, se permite la posibilidad de realizar las pruebas de COVID-19 a los 
detenidos, así como aconseja prestar especial cuidado y atención con las personas que 
puedan estar incursos en alguno de los denominados grupos de riesgo. 

La declaración que mencionamos, en su principio número siete expone que, 
aunque sea razonable la suspensión de actividades no esenciales, los derechos 
fundamentales siguen vigentes, por lo que deben ser respetados, incluyéndose los 
derechos de higiene personal y el derecho al aire libre. 

En este mismo contexto, el texto de la declaración también hace mención al 
hecho por el que, se establece que la privación de los derechos de visitas deben ser 
compensados por la utilización de otros medios de comunicación, así como que, las 
personas que hubieren de ser aisladas como consecuencia de la infección provocada 
por el virus, también deberán poder entablar conversaciones con otras personas 
diariamente, ya que no puede olvidarse que, durante estos tiempos de pandemia es 
obligatorio, asimismo, proteger la salud mental de las personas. 

Para finalizar, conviene destacar también el hecho de que, el Comité recuerda 
a los Estados la opción de adoptar medidas de carácter preventivo, con la evidente 
finalidad de intentar evitar contagios, tales como generalizar la obligatoriedad de 
llevar mascarillas, así como también el deber y la responsabilidad de continuar 
asegurando el acceso de los organismos de vigilancia. 

 
 
 

 
14  CTP “Statement of principlesrelating to the treatment of personsdeprived of theirliberty in the context of the 

coronavirus disease (COVID-19) pandemic” CPT/Inf(2020)13 <https://rm.coe.int/16809cfa4b>[Fecha de 
consulta: 20 de mayo de 2020] 
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3 SITUACIONES DE VULNERABILIDAD: MENORES 
Como hemos hecho mención ut supra, la pandemia que está sufriendo el 

mundo actualmente presenta una mayor afectación en ciertos colectivos. 
Generalmente, los menores de edad suelen ser receptores de nuestra mayor 
protección, por lo que, en esta situación en concreto, no podría ser distinto.  

De acuerdo con el artículo 3 del Convenio Europeo de Derechos Humanos, 
los Estados miembros tienen la obligación de adoptar aquellas medidas que sean 
necesarias para proteger a ciertos colectivos considerados de mayor vulnerabilidad, 
destacando de entre todos ellos el de los menores de edad. 

Los Estados tienen la obligación de identificar sus necesidades para que 
durante el proceso de asilo y en el futuro sean tenidas en cuenta. En el caso de los 
menores, esta obligación se ve acentuada por la supremacía del interés del menor. 

Es decir, los Estados miembros, antes de tomar cualquier decisión, habrán de 
proceder a estudiar la situación concreta de que se trate con el propósito de tener en 
cuenta las necesidades del menor, tanto físicas, psíquicas y sociales, que permitan 
alcanzar su total desarrollo personal. 

En el supuesto de que el menor no se encuentre acompañado, esa obligación de 
protección se verá acentuada y, consecuentemente, será necesario fijar y proceder a 
nombrar un representante legal, a la vez que se intenta identificar y encontrar a cualquier 
pariente para conseguir que sea posible la reagrupación familiar. 

Por ese motivo, no existe una prohibición absoluta en la devolución de menores 
no acompañados, ya que según el artículo 10 de la Directiva de Retorno, las autoridades 
deben asegurarse de la eficacia de esa decisión como medida para la reagrupación. 

Es decir, está permitida la devolución de menores no acompañados si con esta, 
los Gobiernos se aseguran que los menores volverán con sus familiares, donde se 
considera que estarán más seguros. 

Estas puntualizaciones sobre la especial protección de los menores son recogidas 
y desarrolladas en la Directiva de normas de acogida15. A pesar de no hacer referencia a 
los menores en su objetivo, definido en el primer artículo como el establecimiento de 
normas para la acogida de solicitantes de protección internacional, podemos encontrar en 
el Capítulo IV un conjunto de disposiciones para las personas vulnerables. 

Siguiendo el tenor de los artículos 21 y siguientes de la Directiva 
mencionada, tanto los menores acompañados como aquellos que no lo están, son 
considerados personas vulnerables, por lo que será completamente indispensable 
llevar a cabo una evaluación de sus necesidades particulares. 

En este mismo sentido y, tal como ya reseñábamos ut supra, el interés del 
menor tendrá preponderancia sobre otras cuestiones, lo que obligará a los Estados 

 
15  Directiva 2013/33/UE del Parlamento Europeo y del Consejo, de 26 de junio de 2013, por la que se 

aprueban normas para la acogida de los solicitantes de protección internacional, DOUE L 180, de 
29.6.2013, p. 96/116. 
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miembros a tener en cuenta determinados factores, como la reagrupación familiar, el 
bienestar del menor o, también, ciertas consideraciones respecto al tema de la seguridad. 

Como ya decíamos con anterioridad, el artículo 24 establece que, asimismo, los 
Estados miembros deberán designar un representante a los menores no acompañados, 
realizándose periódicamente evaluaciones sobre el avance del menor. 

Pues bien, en concordancia con todos estos puntos puestos de manifiesto 
en el presente trabajo hasta este momento y, transcurridos unos meses desde la 
gestación y la publicación de la Nota Conjunta, la Agencia de los Derechos 
Fundamentales de la Unión Europea, ha venido a crear un documento de 
especialización en la cuestión relativa a la reubicación de los menores no 
acompañados16, donde se destacan tres prácticas de obligado cumplimiento, si lo 
que se pretende conseguir es proteger al menor.  

La primera cuestión práctica que se debe poner en marcha, como también dejaba 
apuntado la Nota Conjunta, no es otra que la actuación según y en función de los 
intereses superiores del menor. Para ello, las autoridades deberán llevar a cabo un 
proceso de determinación, que indique cuál es la solución más apropiada conforme a las 
necesidades del menor.  

De manera inmediata, puede decirse que, el segundo asunto que debe ponerse en 
práctica, es la designación de un guardián o responsable que acompañe al menor durante 
todo el proceso y le ayude a tomar las correspondientes decisiones y posicionarse ante 
los puntos concretos que le afecten. 

Finalmente, el tercero y último de los argumentos que debe ponerse en 
práctica, consiste en la protección del principio de unidad familiar. En efecto, dicho 
principio se incluye dentro del artículo 7 de la Carta de Derechos Fundamentales de 
la Unión Europea, en la medida en que resulta ser un ámbito propio e identificado 
con el derecho a la vida familiar. 

En el marco generado por esta última práctica o actuación, destaca la 
obligación que tienen las autoridades encargadas, de procurar la reubicación de los 
menores en aquellos países en los que tengan algún pariente, al precisarse que debe 
considerarse la familia como una prioridad de elección de destino. 

No obstante lo relatado, debemos subrayar aquí que, estas tres prácticas o 
actuaciones descritas, a pesar de ser las opciones más claras a la hora de llevar a 
cabo y asegurar la protección de los menores, todas ellas resultan ser de difícil 
aplicación, dado que conllevan e implican un proceso demasiado amplio y 
distendido en el tiempo, y que, para su completa diligencia, es menester la obtención 
de pruebas sólidas sobre el parentesco existente. 

 
16  AGENCIA DE LOS DERECHOS FUNDAMENTALES DE LA UNIÓN EUROPEA. “Relocating 

unaccompanied children: applying good practices to future schemes” <https://fra.europa.eu/site 
s/default/files/fra_uploads/fra-2020-relocating-unaccompanied-children_en.pdf> [Fecha de consulta: 26 de 
mayo de 2020] 
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4 CONCLUSIONES 
Son varios los Estados miembros de la Unión Europea que resultan elegidos 

por muchas personas solicitantes de protección internacional, y eso es de la manera 
apuntada en función a que se trata de destinos seguros, donde dichas personas no 
serán perseguidas por pensar o vivir de cierta manera y donde se reconocen unos 
valores universales, inviolables e inalienables, según lo expresado y puesto de 
manifiesto en el propio Preámbulo del Tratado de la Unión Europea (TUE). 

Los derechos fundamentales tienen un carácter inalienable, por lo que se ha 
de admitir que son inseparables de las personas, y, además, del concepto de sociedad 
democrática que la Unión Europea preserva. 

La sociedad europea predica unos valores esenciales, como pueden ser la 
dignidad y el resto de los derechos humanos, que se configuran como absolutamente 
incompatibles con posibles violaciones del derecho a la vida, así como con la 
prohibición de las torturas y los tratos inhumanos y degradantes a las personas. 

Por consiguiente, no se pueden aceptar ningún tipo de incumplimientos por 
parte de los Estados miembros, dado que, además, estos no tienen reconocida en 
parte alguna la competencia para limitar los derechos humanos, ni tampoco su 
aplicación completa en el conjunto de sus respectivos territorios ni, obviamente, en 
el de la Unión Europea. 

En el referido orden de ideas y, con el fin de conservar la esencia que define a 
la ciudadanía europea, al mismo tiempo que proteger a las personas solicitantes de 
auxilio internacional, se hace imprescindible buscar y encontrar alguna solución que 
sirva para poner remedio inmediato a la coyuntura vivida en los últimos años en las 
fronteras europeas y, que se ha visto agravada en los últimos meses, como 
consecuencia y resultado de la pandemia que dio lugar a la aparición de la crisis 
provocada por el COVID-19. 

Entre las medidas propuestas por la Unión Europea para tratar de solventar 
estos problemas cabe destacar sobremanera la imposición reflexiva del criterio de la 
solidaridad, el cual, además, constituye el punto central y neurálgico de la Política 
de la Unión Europea con mayúsculas. 

En efecto, puede manifestarse sin ninguna duda que, en el contexto de la 
Unión Europea, la solidaridad debe ser considerada un principio rector en cualquier 
normativa europea sobre materia de inmigración y asilo. La citada solidaridad es 
preciso entenderla en dos ámbitos perfectamente diferenciados, a saber: primero, 
para con las personas que buscan ayuda en nuestras fronteras; y, segundo, para con 
los Estados que son los primeros en acudir a su encuentro al gobernar sus lindes y 
límites territoriales. 

Por su parte, como ya quedó fijado anteriormente, la reubicación constituye 
una herramienta de solidaridad entre los Estados miembros, ya que ayuda, de un 
lado, a aquellos cuyos sistemas de recepción están desbordados, y de otro, también, 
a las personas solicitantes de protección internacional, al permitirles acudir a un 
Estado donde podrán estudiar su caso particular más detenidamente.  
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Junto con el reasentamiento, todas estas medidas enunciadas, permiten crear 
y organizar caminos seguros y jurídicamente válidos y eficaces para lograr, de forma 
legal, la de entrada en la Unión Europea y, a su vez, aumentan la confianza en el 
sistema normativo y dispositivo, reduciendo el uso de las delictivas redes de tráfico 
de personas. 

Debemos entender que, la presión ejercida por la masiva afluencia de 
personas en las fronteras de ciertos países, hace, hasta cierto punto, comprensible 
que dichos Estados no tengan la posibilidad de examinar, de manera pausada y 
detenida, cada una de las solicitudes de protección internacional que se les plantean.  

Por consiguiente, estamos firmemente convencidos y consideramos que, con 
la aplicación racional del principio de la solidaridad interestatal a escala de toda la 
Unión, los Estados fronterizos tendrán más oportunidades de analizar cada caso de 
manera sosegada y, en consecuencia, será más difícil incumplir las normas o incurrir 
en violaciones de derechos. 

Por tanto, podemos indicar que, para conseguir todos los objetivos y tareas 
enunciados, sería absolutamente imprescindible y conveniente la aplicación del 
artículo 80 del TFUE, que dispone el principio de solidaridad y el reparto equitativo 
de la responsabilidad entre los Estados miembros, con base en la utilización y 
empleo del artículo 78, apartado tercero del TFUE, que – como se recordará – , 
permite a la Unión Europea la adopción de medidas tendentes a ayudar a los países 
miembros más afectados por la problemática en cuestión. 

Asimismo, para eludir inobservancias de los derechos fundamentales, sería 
conveniente el establecimiento de mecanismos de revisión de los procesos de 
protección internacional que los hiciesen mucho más efectivos, dado que, es 
constatable el hecho de que, en demasiados supuestos de la realidad que vivimos, el 
sistema actual de recursos ha demostrado su incapacidad para contener bastantes de 
estas violaciones de los derechos esenciales de las personas emigrantes y en 
búsqueda de asilo en los Estados miembros de la Unión Europea. 

Otro de los problemas que, en nuestra opinión, encontramos hoy en día 
aferrado al desarrollo de estas cuestiones que nos ocupan, consiste en la 
preponderancia de la seguridad del Estado, lo cual se ha venido tratando como una 
idea que, en la actualidad, ha estado inserta en el tejido mismo de la materia relativa 
a la emigración en la Unión Europea, siendo un acicate más al establecimiento de 
trabas a la viabilidad, progreso y expansión de una auténtica política común de 
inmigración y asilo, a nivel del conjunto del territorio de la Unión. 

Puede decirse que, durante los últimos tiempos, los discursos políticos y 
actitudes diversas ejercidas por los diferentes Gobiernos europeos, sobre todo con la 
situación de crisis sanitaria y social originada por la irrupción de la pandemia que 
aportó el COVID-19, han estado propagando la idea incondicional del cierre de 
fronteras para todas las personas, ciudadanos o no de la Unión, evitando 
rotundamente cualquier tipo de desplazamiento entre territorios fronterizos, tanto ad 
intra como ad extra, de la Unión Europea, con la finalidad de mantener a toda costa 



Comentario en Torno a la Nota Conjunta del Consejo de Europa y de la Agencia de Derechos Fundamentales... 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. XI, 2º semestre de 2020 271

la seguridad nacional en las respectivas fronteras internas y externas de todos y cada 
uno de los Estados miembros de la Unión Europea.  

Podemos concluir que, en nuestra opinión, los resultados de esta perversa 
idea podrían resultar devastadores para el progresivo logro y consolidación de los 
objetivos que la Unión Europea ha venido consiguiendo laboriosa y lentamente a lo 
largo de su existencia de siete décadas, Todo ello, transportado al contexto de la 
cuestión cuyo análisis nos ocupa, también nos pone en evidencia la manifestación de 
los distintos trastornos y problemas que se ocasionarán en el ámbito del 
cumplimiento del orden jurídico de la Unión, provocando la retroactividad de 
numerosos avances obtenidos en el ámbito legal y, hasta la posible pérdida, de 
algunos derechos y libertades que ya se encontraban absolutamente incardinados y 
asumidos por nuestra realidad social y cultural en la Unión Europea. 

En consecuencia, es necesario recordar a la ciudadanía la función que la 
Unión Europea tiene que desempeñar activamente, dentro del esquema mundial, 
para de este modo, comenzar un periodo de tiempo en el que intente y consiga 
restablecer su confianza en los procesos democráticos, así como que esta 
organización, de marcado acento supranacional, pueda seguir creciendo, 
profundizando en su estructura y funcionamiento, aumentando y consolidando 
fuertemente sus ámbitos de actuación, tanto a nivel interno como también a escala 
internacional..  
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